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ASSINATURA DO CANDIDATO

INSTRU Õ ES

A obra-prima de Goetheé o drama trágico Fausto,

sobreo mito do homem moderno.

Verifique se este caderno contém 100questões, numeradas de1a 100.

Caso contrário, solicite imediatamente ao fiscal da salaa substituição do caderno.

Não serão aceitas reclamações posteriores.

Para cada questão existe apenas UMAresposta certa.

Leia cuidadosamentecada uma dasquestõese escolhaa resposta certa.

Essa resposta deve sermarcada na FOLHADE RESPOSTASquevocê recebeu.

VOCÊDEVE

Procurar, na FOLHADE RESPOSTAS,o númerodaquestão que você está respondendo.

Verificar no caderno de prova quala letra (A,B,C,D,E) da resposta que vocêescolheu.

- Marcaressa letra na FOLHADE RESPOSTAS, conformeo exemplo: @ @ C @ E

ATENÇÃO

Marque as respostas com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul. Não será permitidaa utilização de

Iápis, lapiseira, marca-texto, régua ou borracha durantea realização da prova.

Marqueapenas uma letra paracadaquestão, maisde uma letra assinalada implicará anulação dessa questão.

- Respondaa todas as questões.

Não será permitida qualquer comunicaçäo entre os(as) candidatos(as), nem a utilização de livros, anotações, códigos, manuais,

notas ou impressos não permitidos, máquina calculadora ou similar.

Aduração da provaé de5 horas para respondera todas as questões objetivase preenchera Folha de Respostas.

Ao término da prova, chameo fiscal da salae devolva todoo material recebido para conferência.

- É proibidaa divulgação ou impressão parcial ou total da presente prova. Direitos Reservados.

Fundaçã arlos Chagas



PROVA ESCRITA OBJETIVA

Direito Constitucional

1. Certa associação de delegados de Polícia Civil pleiteia que sejam promovidas mudanças legislativas no Estado em que atua,a

fim de assegurar melhorias nas condições de exercício da carreira de seus associados, entre as quais

I. a inclusão da Polícia Civil entre as funções essenciaisà justiça estadual;

I I. garantia de independência funcional aos delegados de polícia;

I I I. a fixação de subsídios para os delegados de polícia por lei própria;

lv. nomeação do Delegado-Geral da Polícia Civil, pelo Governador do Estado, entre os indicados em lista tríplice formadaa

partir de escolha dentre os membros efetivos da carreira.

Nos termos da Constituição Federale da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,é passível de adoçãoo pleito referido

em

(A) II I, por ser compatível com o regime de subsídiosa que se submetem os servidores policiais integrantes dos órgãos de

segurança pública, bem comoo referido em lv, por ser compatível com a vinculação hierárquico-administrativa das poli-

cias civis ao chefe do executivo estadual;o referido em I e I I é incompatível com a disciplina constitucional das funções

essenciaisà Justiça, que não contempla órgãos de segurança pública, além de apenasa membros do Ministério Públicoe

da Defensoria Pública ser assegurada independência funcional.

(B) lv, apenas, por ser compatível com a vinculação hierárquico-administrativa das policias civis ao chefe do executivo

estadual;o referido em I e I I é incompatível com a disciplina constitucional das funções essenciaisà Justiça, que não

contempla órgãos de segurança pública, além de apenasa membros do Ministério Públicoe da Defensoria Pública ser

assegurada independência funcional;e o referido em I I I é incompatível com o regime de remuneraçãoa que se subme-

tem integrantes dos órgãos de segurança pública.

(C) II I, apenas, por ser compatível com o regime de subsídiosa que se submetem os servidores policiais integrantes dos

órgãos de segurança pública;o referido em I é incompatível com a disciplina constitucional das funções essenciaisà

justiça, que não contempla os órgãos de segurança pública;e o referido em I I e lv incompatível com o sistema consti-

tucional de segurança pública, que estabelece vinculação hierárquico-administrativa das policias civis ao chefe do execu-

tivo estadual.

(D) I, apenas, poiso fato de a Constituição Federal não contemplar órgãos de segurança pública dentre aqueles que exer-

cem funções essenciaisà Justiça não impede que sejam acrescidos ao rol no âmbito da Constituição do Estado;o referi-

do em I I e IV é incompatível com o sistema constitucional de segurança pública, que estabelece vinculação hierárqui-

co-administrativa das policias civis ao chefe do executivo estadual;e o referido em I I I é incompatível com o regime de

remuneraçãoa que se submetem integrantes dos órgãos de segurança pública.

(E) I, uma vez que se insere na autonomia do Estado para organizar sua justiçae respectivas funções essenciais, bem como

o referido em I I I, por ser compatível com o regime de subsídiosa que se submetem os servidores policiais integrantes

dos órgãos de segurança pública; o referido em I I e lv é incompatível com o sistema constitucional de segurança

pública, que estabelece vinculação hierárquico-administrativa das policias civis ao chefe do executivo estadual.

2. Lei de determinado Estado, de iniciativa do Governador respectivo, ao dispor sobrea reestruturação organizacional da admi-

nistração pública estadual, autorizouo Poder Executivo a, mediante decreto, transformar cargos em comissão em funções de

confiança,e vice-versa, para dar cumprimento aos objetivos da lei, desde quea medida não resulte em aumento de despesas.À

luzda Constituição Federale da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, referida previsão legalé

2

(A) constitucional, por respeitara exigência de lei para dispor sobrea transformação de cargose funções no âmbito da Admi-

nistração, restringindoa atuação do Poder Executivoa atos de regulamentação da lei, condicionadosa que não resultem

em aumento de despesa.

(B) constitucional, por dispor sobre matéria inerente à organização da Administração, tendo sido respeitadasa iniciativa

privativa do chefe do Executivo para tantoe a vedaçãoa quea medida implique aumento de despesa.

(C) constitucional, desde quea medidaa ser adotada pelo Executivo restrinja-sea cargose funções vagose não implique

criação ou extinção de órgãos públicos.

(D) inconstitucional, por violação ao princípio da separação de poderes, ao dispor sobre matéria que é de competência pri-

vativa do chefe do Poder Executivo, não se prestandoa iniciativa do Governadora sanaro vício.

(E) inconstitucional, seja porque atribui ao Poder Executivo competência que extrapola os limites da mera reorganização in-

terna da Administração, seja porque funções de confiançae cargos em comissão possuem naturezase formas de provi-

mento distintas.
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3. O Prefeito de determinado Município, já em exercício de segundo mandato, deixou de promover, de maneira reiterada, nos últi-

mos anos,a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais. Sob o fundamento de quea omissão do

chefe do Executivo resultou em grave redução remuneratória com o passar do tempo,o sindicato dos servidores públicos muni-

cipais impetrou mandado de injunção coletivo, pleiteandoo reconhecimento da morae o deferimento da injunção para deter-

minar ao chefe do Executivo municipal que apresente projeto de lei para dar eficácia plenaà garantia da revisão geral anual

referente aos anos em questão, de acordo com a aplicação de índice oficial medidor de inflação. Nos termos das disposições

constitucionaise legais pertinentese da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, referido mandado de injunção coletivo é,

em tese,

(A) inadmissível, tratando-se de hipótese de cabimento de mandado de segurança coletivo, embora, no mérito, seja improce-

dentea demanda, não cabendo ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores

públicos.

(B) inadmissível, inexistindo ação mandamental paraa qual esteja legitimadoo sindicato, no caso, embora, no mérito,o não

encaminhamento de projeto de lei de revisão geral anual gere direito subjetivoà indenização dos servidores municipais

prejudicados.

(C) admissível, cabendo ao Judiciário, no mérito, declarara morae determinaro índice de correçãoa ser aplicado, para fins

de revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, enquanto não aprovadaa respectiva lei, de iniciativa do

Poder Executivo.

(D) admissível, cabendo ao Judiciário, no mérito, declarara morae determinar ao Poder Executivoa apresentação de projeto

de lei que visea promovera revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos.

(E) admissível, embora, no mérito, caiba ao Judiciário tão somente declarara morae determinar ao Poder Executivo que se

manifeste de forma fundamentada sobrea conveniênciae possibilidade de recomposição salarial ao funcionalismo.

4. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, está em conformidade com os princípios regentes da ordem

econômicae do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, assegurados na Constituição Federal,

(A) o estabelecimento de prazos para aprovação tácita de utilização de agrotóxicos, quando decorridos sem que tenham sido

concluídos, no âmbito do órgão administrativo competente, os estudos técnicos exigidos em lei para tanto.

(B) o estabelecimento de critérios diferenciados para licenciamento ambiental dos projetos de assentamento de reforma

agrária, adequados às especificidades do procedimento de implantação dos assentamentos.

(C) a dispensa, prevista em lei estadual, de licenciamento ambiental exigível de acordo com lei federal para as atividades

agrossilvipastoris, que permitemo cultivo de árvores em conjunto com culturas agrícolase criação de animais em regime de

consórcio, com vistasa atendera peculiaridades regionais.

(D) a presunção de legalidade do ouro adquiridoe da boa-fé da pessoa jurídica adquirente, nas hipóteses em que as informa-

ções quea lei exige que sejam prestadas por cooperativa ou pessoa física, na qualidade de vendedor, estiverem devida-

mente arquivadas em instituição legalmente autorizadaa realizara compra do ouro.

(E) a proibição, instituída por lei estadual, de os órgãos policiaise ambientais estaduais destruírem ou inutilizarem bens

particulares apreendidos em ações de fiscalização pela prática de infrações ambientais.

5. Lei de determinado Estado estabelece que, nos editais de concurso para ingresso nas carreiras da Polícia Militare do Corpo

de Bombeiros Militar, deve ser observado um mínimo de 10% de vagas para candidatas do sexo feminino. Nos termos da

Constituição Federale da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nos editais de concurso para ingresso nas referidas

carreiras,

(A) é vedado estabelecer restrições à participação de candidatas do sexo feminino, sendo-lhes asseguradoo direito de

concorrerà totalidade das vagas oferecidas nos certames, não havendo justificativa razoável aptaa fundamentaro trata-

mento desigual, por motivo de sexo, parao ingresso nas carreiras da Políciae do Corpo de Bombeiros militares; ademais,

deve ser observadoo mínimo de 10% no preenchimento das vagas por candidatas do sexo feminino, como medida de

política de ação afirmativa.

(B) caberá estabelecer restriçõesà participação de candidatas do sexo feminino,e consequentemente ao preenchimento de

vagas, desde que observadoo mínimo de 10%, para ingresso na Polícia Militar, admitindo-sea distinção de tratamento,

por motivo de sexo, neste caso, pela natureza das atribuições de policiamento ostensivoe preservação da ordem pública,

mas não nos concursos para ingresso no Corpo de Bombeiros Militar, ao qual incumbea execução de atividades de de-

fesa civil.

(C) caberá estabelecer restriçõesà participação de candidatas do sexo feminino,e consequentemente ao preenchimento de

vagas, desde que observadoo mínimo de 10%, parao ingresso nas carreiras da Políciae do Corpo de Bombeiros

militares, admitindo-sea distinção de tratamento, por motivo de sexo, por se tratar de atribuiçõesa serem exercidas na

área da segurança pública.

(D) é vedado estabelecer restriçõesà participação de candidatas do sexo feminino, sendo-lhes asseguradoo direito de con-

correrà totalidade das vagas oferecidas nos certames; no entanto, caberá estabelecer restrições ao preenchimento do

número de vagas, observadoo mínimo de 10%, porcandidatas do sexo feminino, parao ingresso nas carreiras da Polícia

e do Corpo de Bombeiros militares, admitindo-sea distinção de tratamento, por motivo de sexo, por se tratar de atribuições

a serem exercidas na área da segurança pública.

(E) é vedado estabelecer restriçõesà participação de candidatas do sexo feminino, sendo-lhes asseguradoo direito de con-

correrà totalidade das vagas oferecidas nos certames; no entanto, caberá estabelecer restrições ao preenchimento do

número de vagas, observadoo mínimo de 10%, porcandidatas do sexo feminino, nos concursos para ingresso na Polícia

Militar, admitindo-sea distinção de tratamento, por motivo de sexo, neste caso, pela natureza das atribuições de policia-

mento ostensivoe preservação da ordem pública, mas não nos concursos para ingresso no Corpo de Bombeiros Militar, ao

qual incumbea execução de atividades de defesa civil.
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6. Proposta de emendaa determinada Constituição estadual pretende estabelecer que a competência do Tribunal de Justiça para

o julgamento de autoridades submetidasà sua jurisdição, nas infrações penais comuns, abrangeráa fase de investigação res-

pectiva, para fins de supervisão judicial. Pretende estabelecer, ademais, quea instauração do inquérito, nesses casos, depen-

derá de decisão prévia do órgão especial da corte estadual.

Nessa hipótese, à luz da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), eventual emenda

aprovada nos termos da referida proposta seria

(A) constitucional, em relaçãoà exigência de decisão prévia do órgão especial da corte estadual, para instauração do inqué-

rito, desde quea proposta seja de iniciativa do Tribunal de Justiça, por se tratar de matéria atinenteà organização

judiciária.

(B) constitucional, integralmente, por se inserir na autonomia do Estado para definir, na Constituição respectiva,a competência

do Tribunal de Justiça.

(C) inconstitucional, no que se refereà exigência de decisão prévia do órgão especial da corte estadual, para instauração do

inquérito, devendoo mesmo tratamento conferido às autoridades com foro por prerrogativa de função no STF ser aplicado,

por simetria, às autoridades com foro privativo em outros Tribunais.

(D) inconstitucional, no que se refereà ampliação da competência do Tribunal, de modoa abrangera fase de investigação cri-

minal, para fins de supervisão, por usurpar as funções institucionais conferidas constitucionalmente ao Ministério Público.

(E) inconstitucional, integralmente, por ser da Uniãoa competência para legislar sobrea matéria.

7. Considere as seguintes disposições do Código de Processo Civil:

I. “Não impugnadaa execução ou rejeitadas as arguições da executada, por ordem dojuiz, dirigidaâ autoridade na pessoa

de quemo ente público foi citado parao processo,o pagamento de obrigação de pequeno valor serâ realizado no prazo

de2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depôsito na agência de banco oficial mais prôxima da

residência do exequente.”

II. “Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Côdigo

lhes serão aplicadas supletivae subsidiariamente.”

III. “Os Estadose o Distrito Federal poderão ajustar compromisso reciproco para prática de ato processual por seus pro-

curadores em favor de outro ente federado, mediante convênio firmado pelas respectivas procuradorias.”

IV. “A citação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípiose de suas respectivas autarquiase fundações de

direito público serâ realizada peranteo ôrgão de Advocacia Pública responsável por sua representação judicial.”

V. “Haverâ repercussão geral sempre queo recurso impugnar acôrdão que tenha reconhecidoa inconstitucionalidade de

tratado ou de lei federal í...].”

Em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,é INCOMPATÍVEL coma Constituição Federala disposi-

ção legal presente em

(A) lv, em relaçãoa Estados, Distrito Federale Municípios, por cercearo direitoà ampla defesa dos entes federadose

ofender sua capacidade de auto-organizaçãoe autonomia para definição das competências de seus respectivos órgãos de

assessoria jurídica.

(B) v, por estabelecer privilégio inconstitucional em favor da União, comparativamente aos demais entes federados, cabendo

estendera presunção às leis estaduais, distritaise municipais.

(C) II, no que se refere aos processos administrativos, no âmbito de Estadose Municípios, por cerceara capacidade de os

entes federados se organizareme estabelecerem ritose regras para os respectivos processos administrativos, violando

sua competência suplementar para legislar na matéria.

(D) I, no que se refereà obrigatoriedade de realização do pagamento em banco oficial, por cerceara autonomia dos entes

federadose configurar ofensa aos princípios da eficiência administrativa, da livre concorrênciae da livre iniciativa.

(E) II I, por violara autonomia de Estadose Distrito Federal, quantoà forma de celebração de ajustes, bem como quantoà

capacidade de disporema respeito de seus órgãos de advocacia pública, cujos membros integram carreiras diversas,e

não única, acessíveis mediante concursos públicos próprios,e não integrados.

8. Nos termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Goiáse da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,a com-

petência do Tribunal de Justiça para processare julgar, originariamente,o Comandante-Geral da Polícia Militar, nos crimes comuns,
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(A) não está prevista na Constituição estadual, embora esteja dentro dos limites de atuação do poder constituinte estadual

estabelecero foro por prerrogativa de função nessa hipótese específica.

(B) não está prevista na Constituição estadual, ademais de não caber ao poder constituinte estadual estabelecero foro por

prerrogativa de função nas hipóteses não contempladas na Constituição Federal.

(C) não está prevista expressamente na Constituição estadual, emborao foro por prerrogativa de função seja aplicável, no

caso, independentemente de previsão, por decorrer diretamente da disciplina da matéria na Constituição Federal.

(D) está prevista expressamente na Constituição estadual, de modo incompatível com a disciplina do foro por prerrogativa de

função na Constituição Federal.

(E) está prevista expressamente na Constituição estadual, de modo compatível com a disciplina do foro por prerrogativa de

função na Constituição Federal.

PGEGO-Proc.Est.Substituto-PF-PEO



9. De acordo com a Constituição Federale com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre repartição de competências

entre União, Estadose Municípios, em matéria de licitaçãoe contratação públicas,

(A) os Estados podem legislar sobreo tema, observadas as normas gerais estabelecidas em leis federais, sendo constitucio-

nal, nesse sentido, lei estadual que estabeleçao critério de interesse social que, de acordo com as peculiaridades regio-

nais, permita afastara exigência de licitação para fins de regularização fundiária de seus imóveis.

(B) cabeà União legislar, privativamente, sobreo assunto, podendo lei complementar federal autorizar os Estadose Muni-

cípiosa disciplinarem questões específicasa respeito do tema.

(C) cabe aos Municípiose aos Estados apenaso exercício de competências materiais paraa execução das leis federais

editadas na matéria, competindo-lhesa edição de decretos visandoà aplicação da legislação federal no âmbito da

respectiva Administração Pública.

(D) os Municípios não detêm competência sobreo tema, uma vez que o princípio geral que norteiaa repartição de compe-

tências entre os entes federativosé o da predominância do interesse,o que legitima apenasà União legislar sobre normas

geraise aos Estados exercera competência suplementar.

(E) os Estados podem legislar sobreo tema, desde que mediante iniciativa do chefe do poder executivo, com a finalidade de

preencher as lacunas deixadas pelas leise pelos regulamentos federaise de adaptá-los às suas particularidades.

10. Um deputado estadual de Goiás apresentou, em 2024, projeto de lei ordinária parao fim de reduzira alíquota do imposto sobre

propriedade de veículos montados no Brasil. Aprovadoe sancionadoo projeto,a lei dele resultante foi objeto de ação direta de

inconstitucionalidade peranteo Supremo Tribunal Federal, sob o fundamento de que: (i)a proposta legislativa foi aprovada sem

que tivesse sido apresentada, no curso do processo legislativo,a estimativa de impacto orçamentárioe financeiro decorrente da

renúncia de receita nele contida;e (ii)a proposta estabelece alíquota diferenciada em função de ser ou nãoo veículo importado.

As autoridades competentes, ao prestarem informações, argumentaram quea estimativa de impacto orçamentárioe financeiro

não é exigível no âmbito do processo legislativo estadual e, ainda que assim fosse,a omissão da estimativa não poderia Ievar ao

julgamento de inconstitucionalidade do ato normativo, mas apenas teria como consequência sua ineficácia até que seja elabo-

rada no âmbito do Poder Executivo, não invalidandoa lei. Sustentaram, ainda,a constitucionalidade do tratamento tributário

diferenciado aos veículos montados no Brasil.À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federale da Constituição Federal,a

referida lei estadual mostra-se

(A) formalmente constitucional, uma vez que a leié ineficaze inaplicável apenas atéquea estimativa de impacto orçamentário

e financeiro seja elaborada, sendo, também, materialmente constitucional por ser admissível a instituição de alíquota

diferenciada em função de serem os veículos montados no Brasil.

(B) formalmente constitucional, uma vez que a leié ineficaze inaplicável apenas atéquea estimativa de impacto orçamentário

e financeiro seja elaborada, sendo, todavia, materialmente inconstitucional por ser inadmissívela instituição de alíquota

diferenciada em função de serem os veículos montados no Brasil.

(C) inconstitucional, por vício formal, unicamente porquea proposta legislativa deveria tersido acompanhada de estimativa de

impacto orçamentário e financeiro, sendo, ainda, materialmente inconstitucional por ser inadmissível a instituição de

alíquota diferenciada em função de serem os veículos montados no Brasil.

(D) inconstitucional, por vício formal, uma vez que a proposta trata de tema sujeitoà iniciativa privativa do Governador, além

de não tersidoa proposta acompanhada de estimativa de impacto orçamentárioe financeiro, sendo, todavia, mate-

rialmente constitucional, por ser admissívela instituição de alíquota diferenciada em função de serem os veículos monta-

dos no Brasil.

(E) inconstitucional, por vício formal, unicamente porquea proposta trata de tema sujeitoà iniciativa privativa do Governador,

não sendo exigível, no âmbito do processo legislativo estadual, que a proposta seja acompanhada de estimativa de im-

pacto orçamentárioe financeiro, sendo, ainda, materialmente inconstitucional, por ser inadmissívela instituição de alíquota

diferenciada em função de serem os veículos montados no Brasil.

11. Proposta de Emendaà Constituição de certo Estado da Federação foi aprovadae promulgada parao fim de conferir às Uni-

versidades Públicas Estaduais: I. iniciativa legislativa privativa do respectivo reitor para apresentação de sua proposta orça-

mentáriaà Assembleia Legislativa, observados os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;I I. autonomia admi-

nistrativa;I I I.a escolha do respectivo reitor, por voto direto da comunidade acadêmica.

Considerandoo teor da Constituição Federale a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,a referida emendaà Constituição

do Estado revela-se

(A) inconstitucional em relaçãoa todas as atribuições de que trataa emendaà Constituição do Estado, uma vez que devem

serexercidas pelo chefe do poder executivo estadual, sob pena de violaçãoà separação de poderes.

(B) constitucional em relaçãoà atribuição conferida em I I, mas inconstitucional em relação às atribuições conferidas em I e

I I I, por subtraírem do chefe do poder executivo estadual o exercício de poderes que Ihe são constitucionalmente

reservados, contrariandoo princípio da separação de poderes.

(C) constitucional em relação às atribuições conferidas em I,I I e I I I.

(D) constitucional em relação às atribuições conferidas em I e III, mas inconstitucional em relaçãoà atribuição conferida em

I I, uma vez que as universidades públicas estaduais estão vinculadas hierarquicamente ao chefe do poder executivo

estadual, não podendo gozar de autonomia administrativa.

(E) constitucional em relação às atribuições conferidas em I e I I, mas inconstitucional em relaçãoà atribuição conferida em

I I I, por subtrair do chefe do poder executivo estadualo exercício de poderes que Ihesão constitucionalmente reserva-

dos, contrariandoo princípio da separação de poderes.
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12. Em conformidade com as disposições das Constituições Federale do Estado de Goiás, bem como coma jurisprudência

pertinente ao controle de constitucionalidade de normas em face da Constituição estadual,

6

(A) o Tribunal de Contas do Estadoé legitimadoà propositura de ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual peranteo

Tribunal de Justiça, devendo demonstrar quea pretensão por ele aduzida guarda relação de pertinência temática direta

com seus objetivos institucionais.

(B) o Estado de Goiás pode interpor recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça que apreciar ação direta de

inconstitucionalidade ou declaratória de constitucionalidade de lei estadual, casoo acórdão contrariea Constituição Federal.

(C) não é admissível o ajuizamento de ação declaratória de constitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou

municipais peranteo Tribunal de Justiça.

(D) o Procurador-Geral de Justiça deve ser citado para defendero ato impugnado quandoo Tribunal de Justiça apreciara

inconstitucionalidade, em tese, de leis ou atos normativos estaduais ou municipais, desde que não sejao autor da ação.

(E) o Procurador-Geral do Estadoé legitimado paraa propositura de ação direta de inconstitucionalidade de leis ou atos nor-

mativos estaduais ou municipais, peranteo Tribunal de Justiça, devendo demonstrar quea pretensão por ele aduzida

guarda relação de pertinência temática direta com seus objetivos institucionais.

13. Em 1994,o Supremo Tribunal Federal declaroua inconstitucionalidade de norma de constituição estadual que determinavaa

aplicação, aos servidores públicos estaduais, de pisos salariais profissionais estabelecidos em lei federal.A autonomia dos Esta-

dos-membros foi considerada como um dosfundamentos jurídicos para embasar tal decisão, uma vez que a norma constitu-

cional estadual atrelavaa remuneração de servidores públicos estaduaisà norma federal, independentemente de lei estadual

específica. Considerando as alterações sofridas no texto da Constituição Federal desde então, bem comoa jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal,a autonomia dos Estados-membrose dos Municípios

(A) permite aos Estadose Municípios que instituam pisos salariais profissionais regionais,a serem observados por pessoas

jurídicas de direito privadoe de direito público, independentemente de autorização legislativa da União, parao fim de aten-

der às suas peculiaridades.

(B) não obsta que lei federal estabeleça piso salarial nacional para os profissionais da educação escolar pública, ainda que

impeçao legislador federal de fixar que parte da jornada de trabalho deverá ser dedicadaa atividades extraclasse, por

tratar-se de matéria que se submeteà competência legislativa dos entes subnacionais.

(C) permite aos Estadose Municípios assegurar, em lei,o direito de seus servidores públicos, ainda que sujeitosa regime es-

tatutário, ao recebimento de remuneração mínima equivalente ao piso salarial profissional fixado em lei federal para cate-

gorias com habilitação profissional específica.

(D) não obsta que lei federal estabeleça piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúdee Agentes de Combate às

Endemias, ainda que vinculados ao regime estatutário dos entes subnacionais, desde quea União arque com os custos fi-

nanceiros parao cumprimento do referido piso salarial pelos entes subnacionais. Aos entes subnacionais compete, entre-

tanto, com exclusividade, dispor sobreo regime jurídicoe a regulamentação das atividades desses servidores públicos.

(E) não obsta que lei federal institua pisos salariais profissionais nacionais parao enfermeiro,o técnico de enfermagem,o

auxiliar de enfermageme a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de direito privadoe de direito público,

cabendoà União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos entes subnacionaise às entidades

filantrópicas, bem como aosprestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento)

de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde, parao cumprimento dos pisos salariais.

14. Certa confederação sindical de servidores públicos policiais civis ajuizou, peranteo Supremo Tribunal Federal, ação direta de

inconstitucionalidade questionando lei estadual que fixao valor máximo das obrigações de pequeno valor no âmbito da Fa-

zenda Estadual em 30 salários mínimos.A autora afirmou que é integrada exclusivamente por entidades sindicais de policiais

civis que se encontram sediados em 9 Estados da Federação; que dentre as finalidades estatutárias da autora se encontraa

defesa dos interesses remuneratórios dos policiais civis;e que os membros da confederação atuam em centenas de ações

coletivas visandoa garantiro percebimento de verbas remuneratórias devidasa policiais civis. Considerando esses dados,à luz

da Constituição Federale da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,a autora

(A) goza de legitimidade parao processo, devendo serjulgado procedenteo pedido, uma vez que cabe ao Tribunal de Justiça

definiro valor referencial das obrigações de pequeno valor, de acordo com a realidade financeirae orçamentária do ente

federativo.

(B) goza de legitimidade parao processo, mas, no mérito,o pedidoé improcedente, uma vez que a Constituição Federal

confere autonomia ao Estado-membro paraa definição do valor referencial das obrigações de pequeno valor, de acordo

com critérios de conveniênciae oportunidade.

(C) não goza de legitimidade parao processo, haja vistaa falta de pertinência temática entreo ato normativo impugnadoe suas

finalidades estatutárias; no mérito,a constitucionalidade da lei estadual deve seraferida em função da proporcionalidade do

valor de referência das obrigações de pequeno valor em relaçãoà realidade financeirae orçamentária do ente federativo.

(D) não goza de legitimidade parao processo, haja vistaa falta de comprovação da representatividade nacional da confe-

deração, de acordo com os mesmos critérios adotados paraa aferição do caráter nacional dos partidos políticos, mas, no

mérito,o pedidoé procedente, uma vez que a definição do valor referencial das obrigações de pequeno valor deve ser

fixada em lei federal.

(E) não goza de legitimidade parao processo, haja vista que a autora tem como membros apenas pessoas jurídicas, mas, no

mérito,o pedidoé procedente, uma vez quea definição do valor referencial das obrigações de pequeno valor não pode ser

inferiora 40 (quarenta) salários mínimos.
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15. Com fundamento na autonomia estadual garantida pela Constituição Federal,e considerandoa jurisprudência do Supremo Tri-

bunal Federal, podeo Estado-membro

(A) proibira instalação de usinas nucleares, bem comoa produção,o armazenamentoe transporte de armas nucleares no

território estadual.

(B) assegurar ao menos 80% dasvagas em universidades públicas estaduais para aqueles que cursaram integralmenteo en-

sino médio em instituições públicas ou privadas da mesma unidade federativa, com a finalidade de prestigiar os candidatos

residentes no Estado.

(C) autorizara manutenção de órgãos de consultoria jurídica paralelosà Procuradoria-Geral do Estado que, na data da pro-

mulgação da Constituição Federal vigente, tivessem órgãos distintos para as funções de representação judicial, consultoria

e assessoramento jurídico de autarquiase fundações públicas estaduais.

(D) determinar que a lei orçamentária estadual assegurará ao Poder Legislativo estadual não menos de 5% da receita tribu-

tária líquida do Estado, uma vez que a disposição garantea independência financeira do Poder Legislativo, estando em

conformidade com o princípio da separação de poderes.

(E) permitira reeleição, sem restrição do número de vezes, dos membros da Mesa da Assembleia Legislativa, uma vez que as

regras da Constituição Federala respeito da recondução dos integrantes das Mesas do Senadoe da Câmara dos Depu-

tados não são de reprodução obrigatória pelas Constituições dos Estados.

Direito Administrativo

16. Segundoa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tocantea usucapião de bens sob domínio da Administração,

(A) imóvel de empresa pública vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação é suscetível de usucapião, em razão da

prevalência do direitoà moradia.

(B) o domínio útil de bem público sobreo qual foi instituído enfiteuseé passível de usucapião.

(C) bens públicos são usucapíveis, desde que previamente desafetados.

(D) bens pertencentesa sociedades de economia mista estão sujeitosa usucapião, independentemente da atividade que elas

desempenhem.

(E) a ocupação indevida de bem público não é capaz de gerar usucapião, mas obrigaa indenização por acessõese ben-

feitorias, desde que demonstradaa boa-fé.

17. Os estudiosos da Análise Econômica do Direito questionamo modelo contratual clássico, que pressupõe um conhecimento com-

pletoe ex ante sobre os eventos da execução contratuale os correspondentes custos de transação, podendo assim predefinir

no ajuste as soluções mais adequadas.

A partir de tal constatação, na doutrina jusadministrativa contemporânea, contratos complexose de duração prolongada, como

osde parceria público-privadae concessão de serviços públicos, passarama serestudados como exemplos de contratos

(A) incompletos.

(B) estratégicos.

(C) assimétricos.

(D) atípicos.

(E) impuros.

18. O Estado de Goiás, mediante lei autorizativa, instituiu uma empresa pública dedicadaa prestar serviços de engenhariae obras

de infraestrutura. Trata-se de empresa não dependente, sem subsidiárias, cuja receita operacional bruta anual, desde sua insti-

tuição, não superouo valor de R$ 90 milhões. Nos termos da legislação aplicável,a empresa deverá

(A) elaborare divulgar Código de Condutae Integridade, que disporá sobre os padrões de comportamento ético esperados

dos administradores, dos fiscais, dos empregados, dos prepostose dos terceiros contratados.

(B) substituiro Conselho Fiscal por um auditor independente.

(C) contar com Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de Administração.

(D) contar obrigatoriamente com pelo menos1 membro independente no Conselho de Administração.

(E) contar com Conselho de Administração, observadoo número mínimo de7 e o número máximo de 11 membros.

19. A empresaX pretende realizar atividade econômica que depende de autorização do poder público, tendo instruído seu pedido com

todos os elementos necessáriosà apreciação pela autoridade competente.A empresa foi cientificada do prazo máximo para análise

do pedido, tendo referido prazo transcorrido sem resposta do poder público. Tendo em vista o que dispõe a Lei federal

nO 13.874/2019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica)e seu Regulamento (Decreto n° 10.178/2019),o silêncio da au-

toridade

(A) importará aprovação tácita, exceto em relação aos atos praticados por Estados, Distrito Federal ou Municípios, no exer-

cício de competência delegada pela União.

(B) não importará aprovação tácita,a menos quetal efeito tenha sido expressamente previsto na lei regente do ato público.

(C) importará aprovação tácita para todos os efeitos, independentemente do nível federativo ou da matéria objeto do pedido de

autorização.

(D) não importará aprovação tácita se o ato público de liberação importar compromisso financeiro da administração pública.

(E) significará rejeição tácita para todos os efeitos, independentemente do nível federativo ou da matéria objeto do pedido de

autorização.
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20. A Lei n° 20.489/2019 do Estado de Goiás, no tocanteà obrigatoriedade de implantação de Programas de Integridade pelas em-

presas que contratarem com a Administração Pública Estadual, dispensa tal exigência para

(A) contratos celebrados com dispensa de procedimento licitatório.

(B) ajustes com entidades sem fins lucrativos.

(C) contratos com duração inferiora 180 dias.

(D) convênios.

(E) contratos resultantes de licitação com adoção do critério de julgamento melhor técnica ou conteúdo artístico.

21. A Lei nO 14.620/2023 (Dispõe sobreo Programa Minha Casa, Minha Vidae altera leis que especifica) introduziu inovações na Lei

de Desapropriações (Decreto-lei n° 3.365/1941). Dentre essas inovações, pode-se citar

I. a devolução do bem ao proprietário original, em caso de comprovada inviabilidade ou perda objetiva de interesse público

na utilização prevista no decreto expropriatório.

II. a dispensa de autorização legislativa para desapropriação de bens públicos quando houver acordo entre os entes fede-

rativos envolvidos.

III. a execução da desapropriação pelos contratados para execução de obrase serviços de engenharia sob os regimes de

empreitada por preço global, empreitada integrale contratação integrada.

IV. a vedaçãoà desapropriação de núcleo urbano informal ocupado predominantemente porpopulação de baixa renda.

EsácorretooqueseairmaAPENASem

(A) IIIeIV.

(B) IIeIV.

(C) I,IIeIV.

(D) IIeIII.

(E) I,IIIeIV.

22. A propósito do regime jurídico dos agentes públicos do Estado de Goiás,a Procuradoria-Geral do Estado possuio seguinte en-

tendimento, veiculado por Verbete de Orientação Jurídica:

(A) A instauração de processo administrativo disciplinar não justifica sobrestamento de procedimento de aposentadoria volun-

tária, uma vez que eventual condenação resultará na cassação de aposentadoria ou, em caso de pena distinta, no registro

da penalidade que deixou de ser aplicada no prontuário do servidor inativado.

(B) A inabilitação para investidura em cargo efetivo ou em comissão, mandato ou emprego público estadual prevista no art.

199 da Lei estadual n° 20.756/2020 atinge vínculos anteriores em regime de acumulação, desde que configuradaa incom-

patibilidade com a função pública.

(C) Os efeitos previdenciáriose remuneratórios decorrentes da invalidez ou piora da patologia devem considerara data de

emissão do laudo pericial, independentemente do início da condição ensejadora do benefício.

(D) A proibição — contida nos arts. 61 e 62 da Lei estadual n° 20.756/2020 — de exoneraçãoa pedido de servidor público que

estiver respondendoa processo administrativo disciplinar ou em cumprimento de penalidade disciplinar aplica-se somente

aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo.

(E) A configuração das transgressões disciplinares dos incisos LXXI (abandono de cargo)e LXXII (inassiduidade habitual)

do art. 202 da Lei estadual n° 20.756/2020 exigea comprovação da intenção do agente de abandonaro cargo ou de faltar

ao exercício de suas funções.

23. A propósito do tratamento de dados dos cidadãos pelo Poder Público,o Supremo Tribunal Federal, em sua jurisprudência, afirma

que
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(A) a coletae o tratamento de dados, nas atividades de inteligência, independem de prévia motivação relativa ao interesse pú-

blico envolvido, dadoo caráter estratégicoe sigiloso da atuação dos órgãos de inteligência.

(B) é constitucional disposição de lei complementar federal que confere ao Fisco, independentemente de autorização judicial,

o acesso aos dados de contribuintes em instituições financeiras, quando haja processo administrativo instaurado ou pro-

cedimento fiscal em cursoe tal exame seja considerado indispensável pela autoridade administrativa competente.

(C) dados de contribuintes obtidos pelo Fisco junto às instituições financeiras, sem autorização judicial, não podem sercom-

partilhados com os órgãos de persecução penal para fins de apuração criminal, dadaa natureza excepcional desse poder

fiscalizatório.

(D) lei estadual que autoriza a requisição, junto às empresas prestadoras de serviços telefônicos, de informações sobre

titularidade de número telefônico de onde se originou acionamento indevido (trote) dos serviços telefônicos de atendimento

a emergênciasé inconstitucional, por invadira competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações.

(E) nãoé cabívelo uso do habeas data pelo contribuinte para acesso aos dados concernentes ao pagamento de seus próprios

tributos que constem de sistemas informatizados de apoioà arrecadação dos órgãos da administração fazendária dos

entes estatais, visto que tais bancos de dados não têm caráter público.
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24. A propósito das parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSC),a Leifederal n° 13.019/2014 dispõe, no que tange ao

chamamento público:

(A) A comissão de seleção parao chamamento público deve sercomposta exclusivamente por servidores ocupantes de cargo

efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Administração Pública.

(B) Dentre os critérios que obrigatoriamente devem serutilizados no chamamento público estáa metodologia de trabalho

adotada pelo parceiro.

(C) É inexigívelo chamamento público nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou

ameaçaà pazsocial.

(D) A realização de procedimento prévio de manifestação de interesse social dispensaa realização de posterior chamamento

público.

(E) O chamamento pode serrestritoà participação de concorrentes sediados ou com representação atuantee reconhecida na

unidade da Federação onde será executadoo objeto da parceria.

25. É entendimento constante de Súmula do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:

(A) Somente apóso término do prazo de validade do concurso públicoé que se iniciao prazo parao exercício de ação em que

o candidato buscao direito subjetivoà nomeação.

(B) É dispensávela convocação pessoal do aprovado em concurso público parao ato de posse, bastandoa publicação em

Diário Oficial veiculado pela internet.

(C) Ao servidor contratado temporariamente nos moldes do artigo 37, inciso IX, da Carta da República não se aplicam os

direitos sociais previstos no artigo 7º da Constituição Federal de 1988.

(D) É inconstitucionala imposição legal do limite de idade de 30 (trinta) anos para ingresso de praça nos quadros da Polícia

Militar do Estado de Goiás.

(E) Ao contratado para prestação de serviço pró-labore anteriormenteà Emenda Constitucional nO 20/98é reconhecidoo tem-

po de serviço para fins de aposentadoria, limitado aos dias efetivamente trabalhados.

26. A propósito da aplicação das sanções por improbidade administrativa, apóso advento da Lein° 14.230/2021, que alteroua Lei

n° 8.429/1992,o Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral (RE n° 843.989), estabeleceua seguinte interpreta-

ção:

(A) Em razão do princípio do tempus regit actum, haverá ultratividade plena do texto original da Lei n° 8.429/1992, em relação

aos atos praticados anteriormenteà vigência da Lei nO 14.230/2021, independentemente da fase processual.

(B) Os prazos prescricionais estabelecidos pela Lei nO 14.230/2021 aplicam-se retroativamente em relação aos processos

iniciados antes de sua vigência, sempre que sua aplicação se mostrar favorável ao acusado.

(C) O princípio da retroatividade da lei penal tem aplicação automáticae ampla paraa responsabilidade por atos ilícitos civis

de improbidade administrativa.

(D) Os atos de improbidade praticados anteriormenteà vigência da Lei nO 14.230/2021 seguem sendo apenados conformeo

texto anteriorà sua vigência, ainda que tenha havido abolição da tipificação pelo novo diploma, inclusive em relação aos

processos em que ainda não ocorreuo trânsito em julgado.

(E) A revogação da modalidade culposa do ato de improbidade administrativa não produz efeitos retroativos em relaçãoà

eficácia da coisa julgada, nem tampouco duranteo processo de execução das penase seus incidentes.

27. O EstadoX pretende realizar parceria público-privada, nos termos da Lein° 11.079/2004, com as seguintes características:

— Concessão patrocinada, tendo por objetoa instalação de postos descentralizados de controle de poluição veicular, abrangen-

doo fornecimento dos equipamentos necessários ao programae a prestação dos serviços de inspeçãoe verificação de con-

formidade dos veículos automotores.

- Prazo de prestação do serviço:3 anos.

— Valor do contrato: R$ 15 milhões.

— Garantia parao parceiro privado: vinculação de receitas estaduais referentes ao recebimento de royalties da produção de pe-

tróleoe gás natural.

— Contraprestação pecuniária do parceiro público no valor de R$ 5 milhões.

Em vista dessas características,é correto concluir que o contrato cogitadoé inválido, pois

(A) a garantia contratualé juridicamente vedada.

(B) o valor contratualé inferior ao limite mínimo legal.

(C) a contraprestação pecuniáriaé superior ao limite máximo legal.

(D) o prazo contratualé inferior ao limite mínimo legal.

(E) a atividade concedidaé indelegável.
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28. A Constituição do Estado de Goiás, além dos princípios da administração pública já constantes do caput do art. 37 da Consti-

tuição Federal, contempla, no caput do art. 92, os seguintes princípios adicionais:
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(A) Razoabilidade, proporcionalidadee motivação.

(B) Economicidade, proporcionalidadee interesse coletivo.

(C) Motivação, finalidadee interesse público.

(D) Razoabilidade, economicidadee sustentabilidade.

(E) Legitimidade, participaçãoe transparência.

29. A propósito da movimentação de servidores públicos,a Lei n° 20.756, de 28 de janeiro de 2020 (Regime jurídico dos servidores

públicos civis do Estado de Goiás), estatui que:

(A) A cessão implica modificação da relação jurídica funcional do servidor, que passaa ser regido pela legislação do ces-

sionário.

(B) Disposiçãoé a mudança de exercício do servidor para outro órgão ou entidade integrante da administração direta e

indireta, incluindo empresas públicase sociedades de economia mista, do Estado de Goiás.

(C) Não haverá movimentação de servidor que se encontrar em Iicença ou afastado legalmente, exceto nos casos de movi-

mentação de ofício.

(D) A remoçãoa pedido somente poderá ser deferida mediante preenchimento de claro de lotação.

(E) A competência para movimentação do servidor para os casos de remoção será do titular do Órgão Central de Gestão de

Pessoal.

30 No que tange aos serviços públicos,é correto afirmar que

(A) a reversão no advento do termo contratual pressupõea amortização dos bens reversíveis, tornando dispensada qualquer

indenizaçãoà concessionária de serviço público.

(B) comprovadaa inadimplência da concessionária, por meio de regular processo administrativo,o poder concedente de-

clararáa caducidade da concessão, asseguradaa indenização préviaà assunção do serviço.

(C) a titularidade do serviço públicoé irrenunciável, mas a regulaçãoe a execução podem serdelegadas, nos termos da lei.

(D) a permissão de serviço públicoé a delegação,a título precário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos,à

pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, porcontae risco do permitente.

(E) a interrupção da prestação do serviço público motivada por inadimplemento do usuário independe de prévio aviso, em vista

da regra dies interpellat pro homine, conforme jurisprudência dos tribunais superiores.

31. A legislação do Estado de Goiás prevê,a propósito do instituto do Termo de Ajustamento de Conduta — TAC, em matéria de

procedimentos disciplinares:

(A) O TAC é aplicável aos agentes contratados por tempo determinado para atendera necessidade temporária de excepcional

interesse público.

(B) A celebração do TAC interrompea contagem do prazo prescricional da pretensão punitiva.

(C) Na hipótese de cometimento de infração duranteo período de vigência de TAC, caso aplicávela pena de suspensão, esta

será aumentada em 1/3.

(D) Para que produza efeitos válidos,o TAC deve ser publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo de5 diasa partir de sua

celebração.

(E) Consideram-se de menor potencial ofensivo, para fins de celebração do TAC, apenas as condutas sujeitasà pena de

advertência.

32. O Decreto-lei n° 25/1937 (Lei do Tombamento) estatui que

(A) bens do patrimônio natural não estão sujeitos ao tombamento, mas apenas às restrições constantes da legislação de

proteçãoà natureza.

(B) o tombamento voluntário será realizado por meio de manifestação unilateral do proprietário, dispensadoo pronunciamento

do órgão de proteção do patrimônio cultural.

(C) em caso de extravio ou furto de qualquer objeto tombado,o respectivo proprietário deverá dar conhecimento do fato ao órgão

de proteção do patrimônio cultural, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento sobreo valor da coisa.

(D) as obras de origem estrangeira são imunes ao tombamento, seja qual forsua natureza.

(E) em face da alienação onerosa de bens tombados, pertencentesa pessoas naturais ou a pessoas jurídicas de direito

privado,a União, os Estadose os Municípios terão, nesta ordem,o direito de preferência.

33. A Lei de Acessoà Informação — Lein+ 12.527/2011 — assegurao acessoà informação

(A) contida em registros ou documentos produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, desde que recolhidosa

arquivos públicos.

(B) que possa colocar em riscoa segurança do Presidentee Vice-Presidente da Repúblicae respectivos(as) cônjugese fi-

lhos(as) somente quando decorridoo prazo de5 anos contados do término do mandato em exercício ou do último man-

dato, em caso de reeleição.

(C) relativa ao acervo patrimonial do órgão ou entidade pública, independentemente de requerimento do interessado.

(D) produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com órgãos ou entidades do

Poder Público, mesmo queesse vínculo já tenha cessado.

(E) classificada como secreta, uma vez ultrapassadoo prazo de 10 anos.
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34. A propósito da celebração de parcerias com as chamadas Organizações Sociais,o Supremo Tribunal Federal, na ADI n° 1.923,

ao examinara Leifederal nO 9.637/1998,

(A) declarou inconstitucionala exigência, contida na lei, de percentual de representantes do poder público no Conselho de

Administração das Organizações Sociais, por entender violadora da liberdade de associação prevista nos incisos XVI I e

XVIII doart. 5º da CF/88.

(B) afastou, para as Organizações Sociais,o dever de licitar para realizar contratações com terceirose de realizar concurso

público para admissão de pessoal.

(C) declaroua inconstitucionalidade da qualificação discricionária de entidades da sociedade civil como Organizações Sociais,

conferindo eficácia ex nuncà decisão, de maneiraa manter os ajustes firmados atéa data do julgamento.

(D) extinguiu a ação, sem julgamento de mérito, em razão da perda do objeto, tendo em vistaa superveniência da Lei

n° 13.019/2014 (parcerias com Organizações da Sociedade Civil).

(E) deu interpretação conformeà lei, para afastaro uso do contrato de gestão no âmbito do SUS, em vista do que dispõeo

§ 1º, do art. 199 da CF/88, que estabeleceo convênio como instrumento adequado para participação das instituições pri-

vadas naquele Sistema.

35. Mariaé ocupante de cargo em comissão na Administração Direta do Estado de Goiáse decide, com a sua companheira, Julia-

na, servidora titular de cargo efetivo na mesma Administração, adotar uma criança. Após longa espera, ambas obtêma guarda

judicial para fins de adoção de Roberta, uma menina com 13 anos de idade.

Nos termos da legislação aplicávele levando em contaa jurisprudência dominante sobreo tema,

(A) não se configura hipótese de concessão de licença-maternidade, limitando-se tal benefícioà adoção de criançase sendo

Roberta uma adolescente, conforme o corte etário estabelecido pelo Estatuto da Criançae do Adolescente — Lei n°

8.069/1990.

(B) Mariae Juliana farão jusà licença-maternidade de 180 dias, em vista do princípio da isonomia parental.

(C) apenas Juliana fará jusà licença-maternidade, visto que às ocupantes de cargo em comissão nãoé assegurado tal direito.

(D) não se configura hipótese de concessão de licença-maternidade, visto que apenasa concessão definitiva da adoçãoé fato

gerador do benefício.

(E) Mariae Juliana farão jusà licença-maternidade, mas não com a mesma extensão temporal.

Direito Tributário

36. O Novo Código de Processo Civil (Lei n+ 13.105/2015) amplioua possibilidade de celebração dos chamados “negócios jurídicos

processuais", ao prever, em seu artigo 190, uma cláusula geral de negociabilidade, de acordo com a qual as partes, quando em

jogo direitos que admitam autocomposição, podem estipular mudanças no procedimento judiciale convencionar sobre os seus

ônus, poderes, suas faculdadese seus deveres processuais.

No âmbito da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás,é possívela celebração de negócios jurídicos processuais (NJP) que

tenham como objeto, entre outros, planos de amortização de créditos tributários inscritos em dívida ativa. Nos termos da portaria

n° 404-GAB/PGE-GO, de 29 de agosto de 2023, do Procurador-Geral do Estado que regulao instituto,

(A) o atraso de mais de 30 dias no pagamento de qualquer das parcelas intermediárias do plano de amortização implicaráa

imediata rescisão do NJP.

(B) a celebração de NJP com plano de amortização independe de confissão irrevogávele irretratável, por parte do devedor,

dos débitos nele inseridos.

(C) o NJP que versar sobre plano de amortização de débito pode suspender atos constritivos nos correspondentes processos

de execução, bem comoa exigibilidade dos créditos tributários correspondentes.

(D) nos NJP com plano de amortização de débitos,o valor mínimo das parcelas deve sersuperior aos acréscimos da dívida

(jurose correção monetária).

(E) o NJP que versar sobre plano de amortização de débito protestado exonerao devedor do pagamento de eventuais custas

cartorárias.

37. O Código Tributário Nacional (Lei nO 5.172/1966), conquanto editado sob a forma de lei ordinária, foi recepcionado pela Cons-

tituição Federal de 1988 (CF) como lei complementar, uma vez queo art. 146 da CF dispõe caberà lei complementar estabe-

lecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescriçãoe deca-

dência tributários. Aos Estados competea suplementação da legislação tributária,a qual, todavia, não pode contrariar as normas

gerais previstas na legislação nacional. Esta suplementaçãoé feita precipuamente, ainda que não apenas, pela edição de

códigos tributários estaduais. Nos termos do Código Tributário do Estado de Goiás (Lei Estadual n° 11.651/1991),

(A) no caso de bens indivisíveis, a sucessão legítima gera um único fato gerador do ITCD, independentemente de quantos

sejam os herdeiros.

(B) os contribuintes do ICMS sujeitam-seà inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãose Enti-

dades Estaduaise à prestação de informações exigidas pela Administração Tributária.

(C) o crédito tributário não pago em razão de ato praticado por servidor deve serexigido do sujeito passivo,a quemo erro não

aproveita,e identificadoo não pagamento,a Fazenda Pública Estadual deve notificaro sujeito passivo para pagamento do

crédito tributário em até 10 (dez) dias, contados da data da ciência da exigência.

(D) o pagamento do IPVA pode sempre serfeito em até 10 parcelas iguais, mensaise sucessivas.

(E) as atividades da Secretaria da Fazenda, dentro de suas atribuiçõese competências, terão precedência sobre os demais

setores da Administração Pública Estadual, razão pela quala atividade fiscalizatória dos agentes do Fisco pode serexer-

cida independentemente da apresentação de documento de identidade funcional.
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38. O Código Tributário Nacional prevê, como modalidades de exclusão do crédito tributário,a isençãoe a anistia. Nos termos do

códigoe da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
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(A) as isenções de qualquer espécie podem serrevogadas ou modificadas por leia qualquer tempo, observadas apenas as

regras constitucionais de anterioridade.

(B) a legislação tributária que disponha sobrea outorga de anistia deve serinterpretada literalmente.

(C) a lei que concedea anistia não pode estendê-la às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais

ou jurídicas.

(D) à luz do princípio da igualdade tributária,é vedadaa concessão de isenção restritaa determinada região do território da

entidade tributante.

(E) a revogação de isenção fiscal não equivaleà instituição ou à majoração de tributo, razão pela qual não se submete às

regras constitucionais de anterioridade.

39. A Emenda Constitucional n° 132/2023 veiculoua primeira ampla reforma do Sistema Tributário Nacional realizada desdea pro-

mulgação da Constituição Federal de 1988,e seu eixo centralé a simplificação da cobrança de impostos sobreo consumo, com

vistasa incentivaro crescimento econômico. De acordo com dispositivo constitucional inserido por esta emenda,o Sistema Tri-

butário Nacional deve observar os seguintes princípios:

(A) Simplicidade, segurança jurídica, redução das desigualdades regionaise sociais, busca do pleno empregoe tratamento

favorecido para as empresas de pequeno porte.

(B) Simplicidade, transparência, justiça tributária, cooperaçãoe defesa do meio ambiente.

(C) Simplicidade, transparência, segurança jurídica, busca do pleno empregoe defesa do meio ambiente.

(D) Simplicidade, transparência, legalidade, isonomiae anterioridade.

(E) Simplicidade, segurança jurídica, autossuficência fiscal, isonomiae defesa do meio ambiente.

40. No que concerneà competência tributária dos Estados,a principal alteração da Reforma Tributária veiculada pela EC nO 132/2023é

a extinção do ICMSe a criação do Imposto sobre Bense Serviços — IBS, de competência compartilhada entre Estados, Distrito

Federale Municípios. Nos termos da Constituição (e do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias), com a redação dada

pela EC n° 132/2023,

(A) os Estados,o Distrito Federale os Municípios exercerão de forma integradaa competência administrativa de editar regu-

lamento único parao IBS exclusivamente por meio do Comitê Gestor do imposto.

(B) o IBS não incidirá sobrea importaçãoe a exportação de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou de serviços

realizadas por pessoas físicase jurídicas.

(C) uma vez que informado pelo princípio da neutralidade, o IBS terá legislaçãoe alíquota únicase uniformes em todoo

território nacional.

(D) o IBS só passaráa sercobrado em 2033, ano em queo ICMS será definitivamente extinto.

(E) o IBS só passaráa sercobrado em 2027,à alíquota estadual de 0,05%e à alíquota municipal de 0,05%.

41. Franciscoé sócio-gerente da empresa MBC Ltda., cujos débitos tributários juntoà Fazenda Pública Estadual somamo montante

de R$ 400.000,00. Antea constatação de ofício de que a empresa MBC teria deixado de funcionar no seu domicílio fiscal,a

autoridade fiscal estadual procedeu ao arrolamento administrativo dos bens imóveis de Francisco,a fim de garantiro recebi-

mento dos referidos créditos tributários. Nos termos da LeiEstadual n° 15.950/2006,

(A) a partir da data da ciência do ato de arrolamento, Francisco fica impedido de alienar seus bens imóveis arrolados, en-

quanto não quitar os débitos pendentes em nome daempresa MBC Ltda.

(B) a conduta do Fisco só terá sido correta seo valor da dívida for superiora 40% do patrimônio conhecido de Francisco, as-

sim entendidoo conjunto de bense valores constantes de sua declaração de rendimentos apresentadaà Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

(C) o arrolamento administrativo de bens gera parao sujeito passivo pessoa física, a partir da data do recebimento do

respectivo termo,a obrigação de informar anualmenteà Secretaria da Fazenda os bens constantes de sua declaração de

rendimentos apresentadaà Secretaria da Receita Federal.

(D) a conduta do Fisco estadualé incorreta, poiso arrolamento administrativo de bens sóé possível em caso de débitos supe-

rioresa R$ 500.000,00.

(E) a conduta do Fisco estadualé incorreta, poiso arrolamento administrativo só pode recair sobre bens da pessoa jurídica

contribuinte, não podendo se estender ao patrimônio de seus sócios.

42. Nos termos da Constituição Federal, apósa EC n° 132, de 2023,e considerandoa interpretação preconizada na jurisprudência

vinculante do Supremo Tribunal Federal,o Imposto sobrea Propriedade de Veículos Automotores (IPVA)

(A) terá suas alíquotas mínimas fixadas por resolução do Congresso Nacional.

(B) não pode sercobrado por Estado diverso daquele em queo veículo automotor tenha sido licenciado.

(C) não se submete, quantoa nenhum de seus elementos,à anterioridade nonagesimal, mas apenasà anterioridade anual.

(D) incide também, como regra, sobre aeronaves, mas não incide sobre tratorese máquinas agrícolas.

(E) não incide sobre veículos de propriedade dos Municípios, mas incide sobre veículos adquiridos por estes entes mediante

alienação fiduciária.
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43. O sistema tributário brasileiroé tido como um dosmais complexos do mundo,e o ICMSé recorrentemente apontado como um

dosgrandes responsáveis por esta complexidade.A legislação de regência deste impostoé extensa, abrangendo leis comple-

mentares federais, resoluções do Senado Federal, convênios celebrados entre os Estadose leise regulamentos estaduais.A

operacionalização do ICMSé particularmente complexa para as empresas, quando se trata de operações interestaduais de

circulação de mercadorias. Nos termos da Constituição, da legislação complementar federal vigentee da jurisprudência vincu-

lante do Supremo Tribunal Federal,

(A) a Lei Complementar Federal nO 190, de4 de janeiro de 2022, que previua cobrança do DIFAL nas operações interesta-

duais que destinem bense serviçosa consumidor final não contribuinte do imposto, só pôde gerar efeitosa partir do

exercício de 2023, por força das regras constitucionais de anterioridade.

(B) nas operações que destinem mercadoriasa consumidor final localizado em outro Estado,a responsabilidade pelo reco-

lhimento do imposto correspondenteà diferença entrea alíquota internae a interestadual será sempre do remetente.

(C) nas operações que destinem mercadoriaa consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado,

caberá ao Estado de destinoo ICMS coma alíquota interestadual,e ao Estado de origem,o imposto correspondenteà

diferença entrea sua alíquota internae a alíquota interestadual.

(D) nas operações que destinem mercadoriasa consumidor final localizado em outro Estado,a responsabilidade pelo recolhi-

mento do imposto correspondenteà diferença entrea alíquota internae a interestadual depende de quem sejao destinatário.

(E) a cobrança do diferencial de alíquota de ICMS nasoperações destinadasa consumidor final não contribuinte do imposto,

localizado em outro Estado, prescinde de edição de lei complementar veiculadora de normas gerais, haja vistaa comple-

tude normativa do dispositivo constitucional que a embasae a existência pretérita de previsão das alíquotas internas nas

leis estaduais.

44. Devidoa um volume absolutamente anormal de chuvas, geradas por eventos climáticos atípicos, diversas cidades do Estado

enfrentaram grandes alagamentose severos danosà sua infraestrutura. Neste cenário,o Governador pretende, entre as polí-

ticas públicas destinadasà reconstrução das cidades, estabelecer uma moratória parao ICMS, de acordo com a qual os

contribuintes poderão deixar de recolhero imposto devido nos três meses subsequentes, podendo pagaro valor retido, sem mul-

ta ou juros de mora, em 24 parcelas mensaisa partir do quarto mês. Nos termos do Código Tributário do Estado de Goiás (Lei

Estadual n° 11.651/1991)e da jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal,

(A) o diferimento ou a postergação do pagamento do ICMS nãoviolaa regra de repartição de receitas tributárias prevista no

art. 158, lv, da CF, desde que seja preservadoo repasse da parcela pertencente aos Municípios quando do efetivo in-

gresso do tributo nos cofres públicos estaduais.

(B) a moratóriaé modalidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, assim comoa transação,a remissão,a pres-

criçãoe a decadência.

(C) o diferimento oua postergação do pagamento de ICMS será inconstitucional seo Estado não realizar os repasses aos Mu-

nicípios, como seo tributo tivesse sido recolhido normalmente, uma vez quea Constituição estabelece que parcela do pro-

duto do ICMS pertencea estes entes (art. 158, II).

(D) a medida idealizada pelo Governador do Estado consiste, mais precisamente, em um parcelamento, que é modalidade de

extinção do crédito tributário.

(E) a moratória idealizada pelo Governador do Estadoé impossível, poiso Código Tributário Estadual só permiteo diferimento

do pagamento em no máximo 12 parcelas mensais.

45. No sistema constitucional brasileiro,o Poder Legislativo Federalé bicameral. Enquantoa Câmara dos Deputadosé composta

por representantes do povo,o Senado Federalé composto de representantes dos Estadose do Distrito Federal, segundo ex-

pressamente dispõeo art. 46 da CF. Justamente por isso,a Constituição atribui ao Senado importantes competências relaciona-

das aos impostos estaduais. Nos termos da Constituição, compete ao Senado fixar

(A) por meio de resolução, de iniciativa exclusiva do Presidente da República, as alíquotas de ICMS aplicáveis às operaçõese

prestações interestaduais.

(B) as alíquotas de ICMS aplicáveisa operações que destinem mercadorias parao exterior.

(C) as alíquotas máximae mínima parao IPVA.

(D) a alíquota de referência do IBS, que será aplicada obrigatoriamente em todos os Estadose Municípios, vedado serfixada

outra alíquota por lei estadual ou municipal.

(E) as alíquotas máximas do ITCD.

46. A despeito de existir controvérsia doutrinária acerca do tema,o Código Tributário Nacional prevê como espécies tributárias os

impostos, as taxase as contribuições de melhoria. Acerca das taxas,é INCORRETO afirmar:

(A) É inconstitucionala cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas.

(B) A instituição de taxas parao custeio do serviço de segurança públicaé inconstitucional, antea ausência dos requisitos da

especificidadee da divisibilidade do serviço.

(C) As taxas diferem dos impostos por serem instituídas como contrapartidaa uma atuação estatal específica, razão pela qual

a cobrança da taxa de polícia demanda prova da efetiva ocorrência de atividade fiscalizatória estatal sobreo contribuinte.

(D) Uma vez que a Justiça Comum Estadual prestao serviço público de exercício da jurisdição, compete aos Estados fixar, por

lei, taxas judiciárias, que podem tercomo base de cálculoo valor da causa nos processos judiciais promovidos juntoà

Justiça Estadual, desde quea legislação fixe limites máximose respeitea razoabilidade.

(E) As taxas não podem terbase de cálculo própria de impostos, sendo constitucional, todavia,a adoção, para seu cálculo, de

um ou mais elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre

uma basee outra.
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47. A partir de uma lógica fundada na ideia de supremacia do interesse público,o Código Tributário Nacional (CTN) prevê uma série de

regras que veiculam garantiase privilégios do crédito tributário. Entre estas regras, dispõeo parágrafo único do art. 187 que os

créditos da União têm preferência sobre os créditos dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios, enquanto os créditos

estaduais têm preferência sobre créditos municipais. Em 2021,o Plenário do Supremo Tribunal Federal se manifestou sobrea

compatibilidade deste dispositivo com a Constituição vigente, tendo decidido quea norma prevista no parágrafo único do art. 187 do

CTN
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(A) deve serinterpretada conformeà Constituição, devendo terpreferência, na hipótese de concurso de créditos,o ente fede-

rativo que estiver com seu estoque de precatórios mais atrasado.

(B) não foi recepcionada pela Constituição, poisa preferência deve recair sobre os créditos municipais, uma vez que compete

aos Municípiosa prestação dos serviços de saúde básicae de educação fundamental.

(C) foi plenamente recepcionada pela Constituição, porquantoà União cabem as competências legislativase materiais social-

mente mais relevantes, e aos Estados, competências materiais mais relevantes do que aquelas atribuídas pela

Constituição aos Municípios.

(D) não foi plenamente recepcionada pela Constituição, porquanto não há fundamento constitucional para distinguir créditos

estaduaise municipais, sendo legítima apenasa atribuição de privilégio aos créditos da União.

(E) não foi recepcionada pela Constituição, porquanto incompatível com o art. 19, I I I, da Constituiçãoe a ideia de isonomia

entre os entes federativos.

48. Raulé proprietário de 3 apartamentos de alto padrão em Goiânia. Decididoa teruma vida com menos bens materiais, Raul resolve

doar estes imóveis. Doa o primeiro para instituição religiosa regularmente instituída que costuma frequentar, para fins de caridade.

O segundoe o terceiro imóveis são doados, respectivamente, para seus irmãos Renatoe Ricardo. Todas as três doações são

lavradas mediante escritura públicae registradas no cartório de registro de imóveis competente em 5 de junho de 2024.A lavratura

e o registro das respectivas escrituras se deu sem o recolhimento prévio do ITCDe os atos não foram informados ao Fisco Esta-

dual. Neste cenárioe considerandoo disposto na Lei Estadual nO 11.651/1991 (Código Tributário do Estado de Goiás)e demais

legislações vigentes,o ITCDé devido

(A) apenas quanto às doações realizadas em favor de Renatoe Ricardo,e o Fisco estadual terá5 anos,a partir de 10 de ja-

neiro de 2025, para realizaro lançamento do tributo, sob pena de decadência.

(B) quanto às três doações,e o Fisco estadual terá5 anos,a partir de 5 de junho de 2024, para realizaro lançamento do

tributo, sob pena de decadência.

(C) quanto às três doações;a instituição religiosaé contribuinte do imposto relativoà primeira doação,e o tabelião que lavrou

as três escrituras de doação está exclusivamente sujeitoa multa.

(D) apenas quanto às doações realizadas em favor de Renatoe Ricardo,a instituição religiosa donatáriae o tabelião que la-

vrou as escrituras de doação estão exclusivamente sujeitosa multa, se deixarem de informar tempestivamenteo Fisco

estadual.

(E) apenas quanto às doações realizadas em favor de Renatoe Ricardo,e o Fisco estadual terá5 anos,a partir de 5 de junho

de 2024, para realizaro lançamento do tributo, sob pena de decadência.

49. Segundoo último relatório “Justiça em Números”, publicado pelo Conselho Nacional de Justiça em maio de 2024, as execu-

ções fiscais correspondiam, no final do ano de 2023,a 31% de todos os casos em andamento no Poder Judiciário brasileiro,o

que corresponde, em números absolutos,a mais 26 milhões de processos. Acerca destes processose de sua lei de regência

(Lei n° 6.830/1980), NÃO CORRESPONDEà tese vinculante fixada pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de

Justiça:

(A) Findoo prazo de1 ano de suspensão de que tratao art. 40, §§ 1oe2o daLEF, inicia-se automaticamenteo prazo pres-

cricional aplicável, havendo ou não petição da Fazenda Pública.

(B) É ilegítimaa extinção, pelo Judiciário, de execução fiscal de baixo valor com fundamento na ausência de interesse de agir,

cabendoa cada ente federativo definir, no exercício de sua autonomia administrativae observadas as exigências legais,a

melhor maneira de cobrar seu estoque de dívida ativa.

(C) O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: i) tentativa de conciliação ou

adoção de solução administrativa;e ii) protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-sea

inadequação da medida.

(D) O prazo de 1 ano de suspensão do processoe do respectivo prazo prescricional, previsto no art. 40, §§ 1º e 20 da LEF,

tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Públicaa respeito da não localização do devedor ou da

inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido.

(E) A exceção de pré-executividadeé admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não

demandem dilação probatória.
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50. A LeiEstadual n° 16.469/2009 regulao processo administrativo tributário juntoà Fazenda do Estado de Goiás. Para tanto, estabe-

lece prazos paraa prática de atos processuais do Processo Contencioso Fiscal. De acordo com a LeiEstadual n° 16.469/2009,é de

(A) 15 dias, contados da intimação do Auto de Infração, o prazo parao sujeito passivo pagara quantia exigida, e de

30 dias, contados do mesmo termo inicial,o prazo para apresentação de impugnação.

(B) 15 dias, contados da intimação, o prazo para que o sujeito passivo exiba documento, livro ou objeto, em razão de

determinação do Julgador de Primeira Instância, da Câmara Julgadora ou do Conselho Superior.

(C) 30 dias, contados da intimação da sentença do Julgador de Primeira Instância,o prazo para que o sujeito passivo apre-

sente recurso voluntário ou paguea quantia exigida.

(D) 30 dias, contados da intimação do Auto de Infração,o prazo parao sujeito passivo pagara quantia exigida ou apresentar

impugnação.

(E) 15 dias, contados da intimação do Auto de Infração,o prazo parao sujeito passivo pagara quantia exigida ou apresentar

impugnação.

Direito Financeiro

51. Considere queo Estado pretenda contrair um empréstimo na forma de operação de antecipação de receita orçamentária (ARO),

para fazer frentea déficit de caixa, verificado no mês de agosto do exercício, em função de queda expressiva da arrecadação.

De acordo com as disposições constitucionaise a disciplina da matéria pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

(A) apenas os encargose os juros serão adicionados ao saldo da dívida líquida fundada para efeito de cômputo do limite de

endividamento do ente, cabendoo resgate total da operação atéo final do exercício subsequente.

(B) não se trata de operação de crédito, mas, sim, de antecipação de créditos futuros, dispensando autorização legislativa

específicae sujeitaà autorização da Secretaria do Tesouro Nacional, bem como de registro perantea Comissão de

Valores Mobiliários, caso efetuada no mercado de capitais.

(C) trata-se de operação de securitização de recebíveis, equiparadaa operação de crédito para fins de cômputo no limite de

endividamento do ente, cuja realizaçãoé permitida, observadaa normatização pertinente, salvo no último ano do mandato

do chefe do executivo.

(D) o Estado deverá liquidara operação, com jurose outros encargos incidentes, atéo dia 10 de dezembro do mesmo exer-

cício,e não poderá celebrara operação caso exista outra da mesma natureza não integralmente resgatada.

(E) trata-se de operação vedada, exceto seo ente tiver extrapoladoo limite estabelecido pelo Senado Federal para contra-

tações de operações de crédito ordinárias, podendo, em tal hipótese, obter autorização excepcional para contratar ARO.

52. Considere que o Estado pretenda implementar um programa de incentivo fiscal, com redução da alíquota de ICMS, para

estimulara produçãoe a venda de carros elétricose híbridos, dentro do escopo de metas de ESG e transição energética. Ar-

gumenta-se, ainda, que a instalação de uma nova fábrica no interior do Estado irá gerar mais empregos, estimular diversos

setores do comércioe da cadeia produtiva, gerando, assim, aumento da arrecadação de impostos estaduais. De acordo com a

disciplina estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal,a medida deve vir acompanhada da demonstração de seu impacto no

exercício que entrar em vigore nos dois subsequentes,

(A) e, para sua implementação, não poderá ensejar extrapolação do limite estabelecido como margem de crescimento de

despesas de caráter continuado, fixado na Lei Orçamentária Anuale no Plano Plurianual, dado tratar-se de gasto fiscal.

(B) e, na hipótese de ensejar comprometimento das metas fiscais, condiciona-seà implementação de medidas de compen-

sação pormeio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou

criação de tributo ou contribuição.

(C) bem como de comprovação de seus benefícios econômicose sociais e, para sua implementação, de quea redução de

receitas ficará circunscrita aos próximos dois exercícios, sendo progressivamente compensada pelo aumento incremental

da arrecadação.

(D) podendo serimplementada casoo montante de renúncia fiscal gerado pelo programa seja neutralizado com aumento de

arrecadação ou redução de despesas de custeio nos dois exercícios subsequentes, com previsão de medidas compen-

satórias específicas.

(E) e, caso enseje renúncia de receitas, somente poderá ser implementada se expressamente considerada na Lei de Diretrizes

Orçamentáriase desde quea sua implementação não comprometa as metas fiscais estabelecidas no Plano Plurianual.

53. De acordo com a disciplina estabelecida na Constituição Federal para as denominadas emendas individuais impositivas apre-

sentadas ao projeto de Lei Orçamentária Anual, tem-se quea alocaçãoe a transferência de tais recursos do Orçamento da

União para aplicação por Estadose Municípios

(A) dependem de celebração de convênio com delimitação da programação finalística, dispensando-seo instrumento apenas

para alocações no âmbito da própria União ou em situação de emergência ou calamidade pública, para aplicação nas

correspondentes ações de enfrentamento.

(B) são expressamente vedadas, excetuando-sea utilização para fins de complementação do percentual das transferências obri-

gatóriasa título de participação no produto da arrecadação de impostos da União, mediante abertura de crédito suplementar.

(C) podem se darportransferência especial, que prescinde da celebração de convênio ou instrumento congênere, para apli-

cação em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo do ente federado beneficiado, sendo,

necessariamente, 70% do montante aplicado em despesas de capital.

(D) integrarãoa receita do Estado, do Distrito Federale dos Municípios para fins de repartiçãoe parao cálculo dos limites da

despesa com pessoal ativoe inativo, bem como de endividamento do ente federado, devendo ao menos 30% serutilizado

para pagamento do serviço da dívida perantea União.

(E) não serão computadas para efeito de comprovação do gasto mínimo com saúde, no percentual fixado na Constituição,

salvo sea transferência for feita mediante convênio bipartite no âmbito do Sistema Único de Saúde com contrapartida do

ente beneficiário em valor superior.
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54. Considere queo Estado tenha procedidoà desestatização de uma sociedade de economia mistae pretenda aplicaro produto da

alienação das ações da companhia em investimentos em diversos setorese também paraa cobertura do déficit do regime

próprio de previdência de seus servidorese o pagamento do décimo terceiro salário de servidores ativose dos inativos. Con-

siderandoa disciplina prevista na Constituição Federale na Lei de Responsabilidade Fiscal, tem-se que
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(A) apenas apósa utilização para abatimento de déficit correnteé que será possível destinara receita de alienação de ativosa

despesas de pessoal ativoe inativo.

(B) a receita obtida com a alienação de ativos dessa natureza não integraa receita corrente líquida, portanto somente poderá

ser aplicada no abatimento da dívida consolidada.

(C) a única destinação juridicamente possívelé a aplicação em despesas de capital, observadaa regra de ouro prevista na

Constituição Federal.

(D) não será juridicamente viávela utilização das referidas receitas de capital no custeio de despesas de pessoal, porémé

possívela destinaçãoà cobertura do déficit previdenciário, se prevista em lei.

(E) sendo tal receita de natureza extraorçamentária,é possívela utilização tanto em despesas de capital como em despesas

de pessoale custeio em geral.

55. O mecanismo estabelecido pela Constituição Federal paraa desvinculação de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de

2032, das receitas relativasa impostos, taxas ou multas,

(A) aplica-se apenasà Uniãoe aos Estadose Distrito Federal, em caráter facultativo, não sendo extensível aos Municípios.

(B) excetua de sua aplicação as transferências obrigatóriase voluntárias entre entes da Federação com destinação espe-

cificada em lei.

(C) permite que até 30% dos recursos destinados ao FUNDEB sejam de livre aplicação por Estadose Municípios.

(D) alcançaa integralidade dos recursos destinados por leia fundos de despesa, salvo os do Judiciário, dos Tribunais de

Contas, da Defensoria Públicae das Procuradorias dos Estados.

(E) aplica-sea todos os entes federadose permitea desvinculação de até 50% de recursos de impostose da integralidade

daqueles provenientes de taxase multas.

56. Suponha que determinada autarquia estadual identifique que irá terminaro exercício financeiro com valores expressivos de

restosa pagar, parte deles processadose outra parte correspondentea restosa pagar não processados. Temeroso de apon-

tamentos por parte do Tribunal de Contas,o dirigente da autarquia decidiu proceder ao cancelamento de parte desses restosa

pagar,o que se afigura juridicamente

(A) obrigatório em relação aos restosa pagar processados, caso se trate do último ano de mandato do chefe do Executivo,

podendo os não processados ser diferidos parao exercício subsequente.

(B) incorreto em relação aos restosa pagar processados, uma vez já ultrapassadaa etapa de liquidação da despesa, de forma

queo não pagamento configura enriquecimento injustificado da Administração Pública.

(C) incorreto em relação aos restosa pagar não processados, apenas, pois em tal modalidade ainda não há empenho

finalizado, como ocorre nos processados, de forma que basta sustara liquidação da despesa.

(D) obrigatório em relaçãoa ambas as categorias no montante em que ultrapassemo saldo de caixa disponível ao final do

exercício.

(E) possível em relação aos restosa pagar processados, quando ainda não empenhadaa despesa correspondente, cabendo

a reabertura no exercício subsequente mediante crédito orçamentário específico.

57. Considere que, no curso do exercício orçamentário, tenha se materializado um evento consignado no Anexo de Riscos Fiscais

que acompanhaa Leide Diretrizes Orçamentárias (LDO), ensejandoa necessidade de realização de despesa que não contou

com previsão orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual. Diante da situação narrada, afigura-se cabívela

(A) cobertura da despesa mediante remanejamento de outros créditos orçamentários por decreto do chefe do Executivo.

(B) utilização da margem de geração de despesas de caráter continuado estabelecida em anexo próprio da Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

(C) abertura de crédito extraordinário, que independe da indicação fonte de cobertura, porém demanda lei específica.

(D) abertura de crédito adicional especial, que prescinde de autorização legislativa específica, caso comprovado excesso de

arrecadação.

(E) utilização da reserva de contingência prevista na Lei Orçamentária Anual como um percentual da receita corrente líquida

na forma estabelecida na LDO.
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58. O Regime de Recuperação Fiscal (RRF), na forma disciplinada pela Lei complementar federal n° 159/2017e suas alterações,

(A) consistem em um conjunto de medidas voltadasà reconduçãoà situação de equilíbrio fiscal, observadaa autonomia do ente,

entre as quais inclui-sea vedação de manutenção de benefícios fiscaise de operações de crédito enquanto perduraro RRF.

(B) somente serão concedidosa Estado que firmar compromisso de redução de despesas primárias em, no mínimo, 20%

(vinte por cento) atéo prazo final de sua vigência, que não pode superar4 exercícios orçamentários.

(C) aplicam-se automaticamente aos Estados que extrapolem, por mais de um exercício,o limite de endividamento e/ouo limite

de despesas com gastos de pessoal, cabendo aos mesmos apresentarem Plano de Recuperação no prazo de até6 meses.

(D) estabelecem, como condição necessária paraa adesão do Estado,a efetiva privatização de empresas públicase socieda-

des de economia mista no prazo de até 18 meses da apresentação do pleito perantea Secretaria do Tesouro Nacional.

(E) deverão contar, caso aprovadaa adesão do Estado, com um Conselho de Supervisão do RRF que terá, como um deseus

membros, representante indicado pelo Tribunal de Contas da União, escolhido entre auditores federais de controle ex-

terno.

59. O regime de conta única no Estado de Goiás, tal como disciplinado na Lei complementar n° 121/2015,

(A) alcança os recursos originários do orçamento do Estado, independentemente das fontes de recursos, dos seus titulares ou

beneficiáriose das vinculações, prevendo algumas excepcionalidades, entre as quais os recursos decorrentes de convênio

que, por determinação da legislação federal, devam permanecer segregados.

(B) não se aplicaa recursos provenientes de multase de taxas que possuam destinação específica prevista em lei, os quais

devem serdepositadose movimentados exclusivamente em contas específicas de titularidade do órgão ou entidade des-

tinatário das referidas receitas.

(C) admitea segregação, em conta diversa da conta única, apenas de recursos provenientes da capitalização do Regime

Próprio de Previdência do Estadoe das transferências obrigatórias da União destinadas ao Fundo de Participação dos Es-

tados.

(D) decorre do princípio da unidade de tesouraria estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64e veda qualquer espécie de movi-

mentação financeira ou depósito de recursos em conta corrente diversa, bem como criação de caixas especiaise trans-

ferências fundoa fundo.

(E) estabelecea obrigatoriedade de apenas uma conta bancária para cada ente da Administração Pública, na qual devem ser

arrecadadose movimentados os correspondentes recursos orçamentários, com controle centralizado da Contadoria do

Estado.

60. Considereo texto abaixo.

Direito Civil

“Ora,ê irrecusâvelo caráter individualista do Côdigo Civil de 1916, mas bem poucos cuidam de examinare prevenir, na vida

prática, os danos resultantes dessa constatação fundamental. Não se leva em conta, por exemplo,a grave injustiça decorrente

da irrevisibilidade dos contratos, quaisquer que sejam as condições supervenientes, rompendoa paridade ou equivalência que

deve haver entre as prestaçõese contraprestações estipuladas, sendo os contraentes surpreendidos por alterações operadas

nos parâmetros econômicos por fatores inteiramente alheios ao acordo das vontades.

Não se trata apenas das hipôteses em que, bem ou mal,a jurisprudência tem procurado impediro summum jus, summa injuria,

aplicando, não raro temerosamente, os princípios que inspiramo chamado ‘dirigismo contratual’, recorrendo, entre outras, â

cláusula rebus sic stantibus. Esta, porém, tem sido considerada inaplicâvel, na maioria das sentenças, quando houver texto

expresso de lei”.

(REALE, Miguel.O Projeto de Código Civil - Situação atuale seus problemas fundamentais. São Paulo: Saraiva, 1986, p. 30)

Assinalea alternativa que deu uma solução, no Código Civil, paraa injustiça referida:

(A) Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumpridaa sua obrigação, pode exigiro implemento da do

outro.

(B) Se o contrato for aleatório, por dizer respeitoa coisas ou fatos futuros, cujo risco de não virema existir um dos contratantes

assuma, teráo outro direito de receber integralmenteo que Ihe foi prometido, desde que de sua parte não tenha havido

dolo ou culpa, ainda que nada do avençado venhaa existir.

(C) A proposta de contrato obrigao proponente, seo contrário não resultar dos termos dela, da natureza do negócio, ou das

circunstâncias do caso.

(D) Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa,

com extrema vantagem paraa outra, em virtude de acontecimentos extraordináriose imprevisíveis, poderáo devedor pedir

a resolução do contrato. Os efeitos da sentença quea decretar retroagirãoà data da citação.

(E) Se, depois de concluídoo contrato, sobreviera uma das partes contratantes diminuição em seu patrimônio capaz de

comprometer ou tornar duvidosaa prestação pela qual se obrigou, podea outra recusar-seà prestação que Ihe incumbe,

até que aquela satisfaçaa que Ihe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-la.
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61. Pedroé credor de uma pessoa jurídica de direito público interno, na importância de R$ 100.000,00 por prestação de serviço,

tendoa dívida vencido em 18/4/2000, sem ter sido paga, assim como ocorreu com outros credores. Naquele mesmo ano, con-

sultou um amigo, cujo interesse por questões jurídicas era conhecido, inclusive atendendo pela alcunha de “Rábula”, que o

orientoua interromper oportunamenteo prazo prescricional, na expectativa de que em algum tempoa devedora passassea

pagar suas dívidas. Diante disto, em 18/4/2002, Pedro promoveu um protesto judicial interruptivo da prescrição. Informadoo

“Rábula” dessa providência, ele alertou de que a interrupção da prescrição contraa Fazenda Pública determinaa retomada do

prazo pela metade.O esclarecimento dadoa Pedro foi
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(A) incorreto, porqueo prazo prescricional contraa Fazenda Pública não corre antes de esta ser notificada, ainda que a

obrigação tenha prazo para ser cumprida.

(B) incompleto, pois não esclareceu Pedro de quea prescrição contraa Fazenda Pública admite suspensão, mas não interrupção.

(C) incorreto, poisa interrupção do prazo prescricional determina sempreo recomeço da contagem porinteiro.

(D) correto, por issoo prazo de que dispunha Pedro se esgotou em outubro de 2004.

(E) incompleto, pois, emboraa prescrição interrompida contraa Fazenda Pública determineo recomeço do prazo, pela me-

tade, este não pode ficar aquém de cinco anos, tornando, portanto, inóxioo protesto naquele momento.

62. José, contando 85 anos de idade, dirigia seu automóvel, na companhia de sua esposa, Josefa, com 50 anos, não chegando ao

destino,e deles não se teve mais notícia. Pedro, pretendendo encontrá-los, fretou um avião, que desapareceu. Nessas circuns-

tâncias,a sucessão definitiva de

(A) Josée de Josefa poderá ser requerida somente após cinco anos do trânsito em julgado da sentença que Ihes concederaa

sucessão provisória,e de Pedro, apenas depois de dois anos de encerradas as buscas da aeronave.

(B) José, de Josefae de Pedro só poderá ser requerida dois anos após encerradas as buscas por eles.

(C) Josée de Josefa poderá ser requerida, após cinco anos da abertura de suas sucessões provisórias,e poderá declarar-se

por sentençaa morte presumida de Pedro, depois de esgotadas as buscase averiguações.

(D) José poderá ser requerida, depois de cinco anos de suas últimas notícias,e de Josefa, dez anos depois de transitada em

julgadoa sentença que concedeua abertura da sucessão provisória;o Juiz poderá declarar por sentençaa morte presu-

mida de Pedro, depois de esgotadas as buscase averiguações.

(E) José, de Josefae de Pedro somente poderá ser requerida após cinco anos de buscas, sem encontrá-los.

63. A desconsideração inversa da personalidade jurídica da pessoa jurídica significaa extensão

(A) recíproca das obrigações da sociedadee de seus sócios.

(B) das obrigações de seus sócios ou administradoresà pessoa jurídica.

(C) das obrigações da pessoa jurídicaa seus sócios ou administradores, quando fiadores ou avalistas dos débitos.

(D) das obrigações da pessoa jurídicaa seus sócios ou administradores, quando estes se comprometerem solidariamente

pelos débitos daquela.

(E) aos bens dos sócios ou administradores de pessoa jurídica, quando estes se beneficiarem diretamente pelo abuso de

personalidade jurídica da sociedade.

64. Em locação não residencial de imóvel urbano na qualo locador procedeà prévia aquisição, construção ou substancial reforma,

por si mesmo ouporterceiros, do imóvel então especificado pelo pretendenteà locação,a fim de que sejaa este locado por

prazo determinado, prevalecerão

(A) todas as disposições legais referentesà locação não residencial, salvo quantoà renúncia ao direito de revisãoe ao valor

da multa por devolução antecipada do prédio, que não poderá exceder 30% do valor dos aluguéis vincendos.

(B) as condições livremente pactuadas, sem qualquer restrição, excetoa faculdade de devolução antecipada do imóvel, tendo

em vistao investimento feito pelo locador.

(C) as condições livremente pactuadas no contrato respectivo, poderá ser convencionadaa renúncia ao direito de revisão do

valor dos aluguéis duranteo prazo de vigência do contrato de locação e, no caso de denúncia antecipada do vínculo

locatício pelo locatário, compromete-se estea cumprira multa convencionada, que não poderá excedera soma dos

aluguéisa receber atéo termo final da locação.

(D) as condições livremente pactuadas no contrato respectivo, desde que não contrariem qualquer disposição da lei que regula

a locação predial urbana, podendo, entretanto, ser convencionadaa renúncia ao direito de revisão de valor das obrigações

duranteo prazo de vigência do contrato e, em caso de denúncia do vínculo locatício pelo locatário,a multa convencionada

seráa metade do valor dos aluguéisa vencer.

(E) as regras de direito materiale de direito processual estabelecidas em lei, salvo quanto ao direito de renovação, que deverá

ser acordado entre as partes, bem como no tocanteà multa por denúncia antecipada pelo locatário, que não poderá

exceder 20% dos aluguéis vincendos.
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65. O módulo rural correspondeà área

(A) mínima em que pode serfracionadoo imóvel rural para fins de Registro Imobiliárioe é variável conformea região em que

se situa.

(B) mínima que pode seralienada de um imóvel rural por negócio inter vivos.

(C) mínima em que pode serfracionadoo imóvel rural para fins de Registro Imobiliário, salvo se foro únicoa ser partilhadoe a

aquisição tiver ocorrido por sucessão hereditária com vários herdeiros.

(D) máxima que pode atingir um imóvel rural, para não ser considerado latifúndio.

(E) mínima em que pode serfracionadoo imóvel rural para fins de Registro Imobiliárioe é idêntico em todoo território nacional.

66. “A vida humana nãoé apenas um conjunto de elementos materiais. Integram-na, outrossim, valores imateriais, como osmorais.

A Constituição empresta muita importânciaâ moral como valor ético-social da pessoae da família, que se impõe ao respeito dos

meios de comunicação social (art. 221, zY). Ela, mais que as outras, realçouo valor da moral individual, tornando-a mesmo um

bem indenizâvel (art. 5°—, v e x). A moral individual sintetizaa honra da pessoa,o bom nome,a boa fama,a reputação que inte-

grama vida humana como dimensão imaterial. Ela e seus componentes são atributos sem os quaisa pessoa fica reduzidaa

uma condição animal de pequena significação.”

(SILVA, José Afonso da.Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 39.ed., 2016, p. 203)

O texto acima relaciona-se com

(A) a responsabilidade civil contratual.

(B) a responsabilidade civil objetiva, ou subjetiva, por danos contra pessoa física ou jurídica.

(C) os direitos da personalidade.

(D) a responsabilidade civil por danos exclusivamente materiais.

(E) o direito de família.

67. Uma incorporadora, pretendendo que determinado terreno, em que será construído um edifício para futuro condomínio, fique

apartado em seu patrimônio, não se comunicando com seus demais bens, direitose obrigações, deverá

(A) gravá-lo, mediante escritura pública, de inalienabilidade.

(B) gravá-lo, por simples averbação de impenhorabilidade no Registro de Imóveis.

(C) gravá-lo com cláusula restritiva de incomunicabilidade.

(D) submetê-lo ao regime de afetação.

(E) instituir uma fundação de caráter temporário, atéa conclusão das obras.

68. Nas ações coletivas de que tratao Código de Defesa do Consumidor,a sentença

(A) de procedência estará sempre sujeita ao duplo grau de jurisdição.

(B) fará coisa julgada erga omnes apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas, mas não seus

sucessores, porque os direitos de personalidade são intransmissíveis.

(C) de procedência ou improcedência fará coisa julgada ultra partes mas limitada ao grupo, categoria ou classe, quando se

tratar de interesses transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas

ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base.

(D) não fará coisa julgada erga omnes, seja ela de procedência ou de improcedência.

(E) fará coisa julgada erga omnes, exceto seo pedido forjulgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que

qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com o mesmo fundamento, no caso de interesses ou direitos coletivos,

valendo-se de nova prova.

69. No Direito Empresarial, considera-se estabelecimento

(A) apenaso local físico onde se exercea atividade empresarial.

(B) o complexo de bens agregado para exercício da empresa, nele compreendidos, entre os corpóreos, as mercadorias,e en-

treos incorpóreos,o ponto comercial.

(C) o complexo de bens corpóreos parao exercício da empresa, excluindo-seo ponto comercial, salvo seo imóvel pertencer

ao mesmo empresário.

(D) a pessoa jurídica constituída de apenas um titular.

(E) o local eleito para domicílio da pessoa jurídica.
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Direito Ambiental

70. Sobrea fauna no Estado de Goiás, considere as assertivas abaixo.

I. É vedadoo exercício da caça predatória.

I I. São vedados os atos de exposição, transporte, consumoe comércio de espécimes da fauna silvestre goiana sem auto-

rização do órgão ambiental, não sendo exigida autorização paraa prática dos mesmos atos relacionadosà fauna exótica

não-doméstica.

I I I. É vedadoo comércio de produtose objetos decorrentes de caça, perseguição, destruição ou coleta desses espécimes,

salvo quando provenientes de criadouros.

lv. É proibidaa realização de rodeios.

Está corretoo que se afirma APENAS em

(A) IeIII.

(B) IIIeIV

(C) I,IIeIII.

(D) IeII.

(E) IIeIV.

71. Segundoo Sistema Estadual de Unidades de Conservação do Estado de Goiás (SEUC),

(A) as Unidades de Conservação que protegemo bioma cerrado, em razão de sua suscetibilidade ao fogo, devem possuir

zona de amortecimento com, no mínimo, 20 km de extensão.

(B) todas as Unidades de Conservação devem possuir zona de amortecimento.

(C) as Unidades de Conservação, salvo as Áreas de Proteção Ambiental (APA)e as Reservas Particulares do Patrimônio

Natural (RPPN), devem possuir zona de amortecimento.

(D) as Unidades de Conservação que protegemo bioma cerrado, em razão de sua suscetibilidade ao fogo, devem possuir

zona de amortecimento com, no mínimo, 30 km de extensão.

(E) as Unidades de Conservação, salvo as Áreas de Proteção Ambiental (APA), as Reservas Particulares do Patrimônio Na-

tural (RPPN), os Parques Naturais Colaborativose as Reservas Privadas de Desenvolvimento Sustentável, devem pos-suir

zona de amortecimento.

72. No Estado de Goiás

(A) as autorizações de conversão do uso do solo no bioma cerrado ficarão condicionadas, salvo situações de isenção pre-

vistas em lei,à realização de compensação florestal ou reposição florestal conforme parâmetros definidos em decreto.

(B) a conversão do uso do solo no bioma cerrado independe de autorização do órgão ambiental, devendo constar do Cadastro

Ambiental Rural (CAR).

(C) não será autorizada conversão do uso do solo no bioma cerrado.

(D) as autorizações de conversão do uso do solo no bioma cerrado ficarão condicionadas, salvo situações de isenção pre-

vistas em lei, à realização de compensação florestal ou reposição florestal conforme parâmetros também definidos em

lei.

(E) as autorizações de conversão do uso do solo no bioma cerrado ficarão condicionadasà realização de compensação

florestal ou reposição florestal conforme parâmetros definidos em lei.

73. A estrutura de governança do saneamento básico no Estado de Goiás

(A) prevêa participação da sociedade civil por meio de indicados pelo chefe do Poder Executivo Estadual.
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(B) é formada por regiões administrativas integradas pelo Estadoe por Municípios definidos em decreto, cabendo ao Estado

concentrar as decisões de âmbito regional.

(C) concentraa titularidade dos serviços de saneamento básico nos Municípios, cabendo ao Estado, quando necessário,

prestar auxílio técnico.

(D) é focada nos Municípios, cabendo ao Estado criaro Plano Estadual de Saneamento Básico de cunho orientativo.

(E) é formada por Microrregiões de Saneamento Básico (MSB) integradas pelo Estadoe por Municípios definidos em lei, tendo

como instância máxima deliberativao Colegiado Microrregional.
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74. O Programa Lixão Zero

(A) proíbea implantação de aterros temporários de pequeno porte, com vida útil limitada, em conformidade com as normas

técnicase ambientais, em Municípios que não apresentem viabilidade econômica paraa disposição final em aterro sani-

tário licenciado.

(B) é estabelecido em duas fases: transiçãoe definitiva. Na primeira, cabe ao Estado licenciar medidas de curto prazo parao

encerramento dos lixõese paraa destinação adequada dos resíduos sólidos. Na segunda,o Estadoe os Municípios

devem buscara solução definitiva de disposição dos resíduos sólidos por meio da regionalização do saneamento básico.

(C) traz prazose procedimentos paraa regularização ambiental de aterros sanitários que não contam com Iicença de ope-

ração, mas já possuema Iicença préviae a de instalação, sem adentrar na questão da coleta seletiva, por não sero tema

central da política pública.

(D) aplica-se aos locais privados de disposição finale aterros sanitários que estão com Iicença de operação em renovação.

(E) baseia-se, como solução definitiva, na disposição dos resíduos sólidos em cada Município, cabendo ao Estado prestaro

apoio técnico necessário ao ente público municipal.

Direito do Trabalho

75. Logo apósa ruptura do contrato de trabalho, em fevereiro de 2024, Tício ingressou em juízo questionandoa constitucionalidade

das cláusulas do acordo coletivo de trabalho que permitiram ao empregador suprimir totalmenteo intervalo de 15 minutos de

descanso paraa jornada de trabalho contratual de 5 horas diáriase a troca do dia de feriado trabalhado, sem o pagamento das

horas extras ou qualquer outra vantagem, nos últimos3 anos de vigência do contrato de trabalho.

No caso concreto, considerando os parâmetros legais,a Reforma Trabalhista (“negociado sobreo legislado”)e o entendimento

do STF sobreo tema:

(A) A cláusula normativa que permitiua supressão do intervalo de 15 minutosé inconstitucional,e a cláusula normativa que

autorizoua troca do dia de feriadoé constitucional, pois, segundoo entendimento do STF, são constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarema adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeita-

dos os direitos absolutamente indisponíveis.

(B) A cláusula normativa que permitiua supressão do intervalo de 15 minutosé constitucional,e a cláusula obrigacional que

permitiua troca do dia de feriadoé inconstitucional, pois, segundoo entendimento do STF, são constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarema adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respei-

tados os direitos absolutamente indisponíveis.

(C) As cláusulas obrigacionais são constitucionais, pois, segundoo entendimento do STF, são constitucionais os acordose as

convenções coletivos que, ao considerarema adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de di-

reitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos indisponíveis.

(D) A cláusula normativa que permitiua supressão do intervalo de 15 minutosé inconstitucional,e a cláusula obrigacional que

permitiua troca do dia de feriadoé constitucional, pois, segundoo entendimento do STF, são constitucionais os acordose as

convenções coletivos que, ao considerarema adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os

direitos indisponíveis.

(E) As cláusulas obrigacionais são inconstitucionais, pois, segundoo entendimento do STF, são constitucionais os acordose

as convenções coletivos que, ao considerarema adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respei-

tados os direitos disponíveis.

76. O Estado de Goiás contratoua empresa ABC Ltda. paraa realização de serviços de manutenção na estrutura das escolas esta-

duais. Após3 anos da celebração regular do contrato de prestação de serviços,o Ministério Público do Trabalho instaurou inqué-

rito civil para apurar denúncias de irregularidades na contrataçãoe no pagamento dos salários dos empregados da empresa

ABC Ltda., em especial no que se referiaà desigualdade salarial entre homense mulheres, que ultrapassava os 20%. Com a notí-

cia publicada nos jornais da regiãoe a partir de vasta prova documental,o sindicato da categoria profissional ajuizou diversas

reclamações trabalhistas individuais para garantiro direito das empregadas vitimadas. Nesse caso,

(A) a “equiparação salarial” será possível entre empregados, contemporâneos ou não, no cargo ou na função, inclusive em

relação aos paradigmas remotos.

(B) constitucionalmente,é vedadaa equiparação de quaisquer espécies remuneratórias parao efeito de remuneração de pes-

soal do serviço público.

(C) na hipótese da comprovação da discriminação por motivo de sexo, raça ou origem,o pagamento das diferenças salariais

devidas às empregadas discriminadas não afasta seu direito de ação de indenização por danos morais, consideradas as

especificidades do caso concreto.

(D) apesar do empregador apresentar plano de cargose salários estabelecido por norma internae respaldado no poder

diretivo, as empregadas têm direitoà “equiparação salarial”.

(E) em decorrência do instituto da “equiparação salarial”, as empregadas discriminadas terão direitoa perceber salário igual ao

daquela que forhabitualmente paga para serviço semelhante no mercado de trabalho.
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77. Com a posse do novo Governador do Estadoe o permissivo constitucional, houvea exoneração de todos dos servidores públi-

cos estatutáriose celetistas ocupantes de cargos em comissão em janeiro de 2022. Sob a alegação de violação da proteção

constitucional da maternidade, apesar de não tercomunicadoo empregado público de seu estado gravídico,a servidora celetista

comissionada Daniela Rúbia ingressou com uma reclamação trabalhista perantea 1a Vara do Trabalho, visandoà proteção do

direito lesado, com pedido de tutela de urgência para sua reintegração imediata. Considerandoo caso concreto, segundoo texto

constitucionale o entendimento do STF,a estabilidade gestanteé garantida desdea

(A) concepção até5 meses apóso parto, sendo quea trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidadee à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe

cargo em comissão ou seja contratada por tempo determinado, mesmo que nãotenha comunicado expressamenteo

empregador público do estado gravídico.

(B) concepção até 180 dias apóso parto, sendo quea trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidadee à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, desde que não

ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo determinado, mesmo quetenha comunicado expressamenteo

empregador público do estado gravídico.

(C) confirmação até5 meses apóso parto, sendo quea trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidadee à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe

cargo em comissão ou seja contratada por tempo determinado, desde que tenha comunicado expressamente o

empregador público da condição de gestante.

(D) confirmação até5 meses apóso parto, sendo quea trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidadee à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, desde que não

ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo determinado, ainda que tenha comunicado expressamenteo

empregador público de sua condição de gestante.

(E) concepção até 120 dias apóso parto, sendo quea trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidadee à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe

cargo em comissão ou seja contratada por tempo determinado,e tenha comunicado expressamenteo empregador público

de sua condição de gestante.

Direito Previdenciário

78. Nos termos da LeiComplementar do Estado de Goiás n° 161, de 30 de dezembro de 2020,o direitoa pensão por morte para

o(a) cônjuge, companheiro(a), o(a) ex-cônjuge, ex-companheiro(a) ou o(a) cônjuge separado(a) de fato, com direito a

recebimento de pensão alimentícia do segurado falecido, extingue-se

I. por novo casamento ou estabelecimento de qualquer outra nova união estável.

I I. se for comprovada,a qualquer tempo, simulação, fraude ou qualquer outra causa de nulidade no casamento ou na união está-

vel oua formalização desses como fimexclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo administrativo.

III. com o decurso de6 (seis) meses do óbito, se ele ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições

mensais ouo casamento oua união estável tiver sido iniciados em menos de2 (dois) anos antes do óbito do segurado.

IV. transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do pensionista na data de óbito do segurado,

depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensaise possua, no mínimo,2 (dois) anos de casamento ou de união

estável:3 (três) anos, com menos de 21 (vintee um) anos de idade;6 (seis) anos, entre 21 (vintee um) e 26 (vintee seis)

anos de idade; 10 (dez) anos, entre 27 (vintee sete)e 29 (vintee nove) anos de idade; 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta)

e 40 (quarenta) anos de idade; 20 (vinte) anos, entre 41 (quarentae um)e 43 (quarentae três) anos de idade;e por prazo

indeterminado, com 44 (quarentae quatro) ou mais anos de idade.

EsácorretooqueseairmaAPENASem

(A) IIIeIV.

(B) IeIV.

(C) IeII.

(D) IeIII.

(E) IIeIV.

79. Pedro, professor em estabelecimento de educação infantil, e Paulo, professor em estabelecimento de ensino fundamentale

médio, ambos prestando diversas funções na docência, bem como funções administrativas nos respectivos estabelecimentos de

ensino, estão em tempo de reivindicara respectiva aposentadoria. No que diz respeitoà aposentadoria especial, mais espe-

cificamente, em relaçãoà contagem do prazo paraa concessão da aposentadoria especial de que tratao art. 40, § 50 da

Constituição Federal, conta-seo tempo de efetivo exercício, pelo professor, da docênciae das atividades de

(A) direção de unidade escolar, desde que apenas em estabelecimentos de ensino fundamental.

(B) direção de unidade escolar, desde que apenas em estabelecimentos de educação infantil.

(C) direção de unidade escolare de coordenaçãoe assessoramento pedagógico, desde que em estabelecimentos de edu-

cação infantil ou de ensino fundamentale médio.

(D) assessoramento pedagógico, desde que em estabelecimentos de educação superior.

(E) direção de unidade escolar, desde que apenas em estabelecimentos de ensino médio.

80. São profissionais que NÃO possuemo direito constitucionalà aposentadoria especial por exercício de atividade de risco prevista

no artigo 40,§ 4º, incisoI I, da Constituição Federal de 1988:
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(A) Policiais federais.

(B) Guardas-civis.

(C) Policiais civis.

(D) Bombeiros.

(E) Agentes penitenciários.
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81. São princípios do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado de Goiás (SPSM/GO), LeiEstadual n° 20.946/2020:

I. A observância da simetria entreo Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado de Goiáse o das Forças Con-

federativas;

I I. A contributividade obrigatóriae solidária entre os militares ativos, inativose pensionistas;

I I I. A promoção da sustentabilidade do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado de Goiás;

In. A paridade nominal entre os militares ativos, inativos, reformadose pensionistas como forma de reajustamento dos bene-

fícios.

Está corretoo que se afirma APENAS em

(A) II e IV.

(B) I.

(C) IIe II I.

(D) I e III.

(E) I e I I .

82. Considere as assertivas abaixo, de acordo com a LeiComplementar nO 161, do Estado de Goiás, de 30 de dezembro de 2020,

sobre os prazos administrativos.

I. Os direitose benefícios decorrentes da presente Lei Complementar poderão serrequeridosa qualquer tempo, prescrevendo

tão somente as prestações ou diferenças exigíveis com anterioridade de mais de5 anos em relaçãoà data da ocorrência da

lesão.

II. É de 5 anoso prazo de decadência de todoe qualquer direito ou ação de segurado ou dependente paraa revisão do ato de

concessão de benefício,a contar do dia 1º do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando foro caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão administrativa definitiva que indeferiuo pedido.

I II. O direito da GOIASPREV deanular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus segurados

ou dependentes decai em 10 anos, contados da data em que foram praticados, salvo se forcomprovada má-fé do segu-

rado, dependente ou beneficiário.

lv. Os atos nulos não se consolidam no tempo, podendo, sempre, ser objeto de apuraçãoe revisão quando houver vício de

legalidade.

Está corretoo que se afirma em

(A) I e In, apenas

(B) I,I I,I I I e IV.

(C) I e I I,apenas.

(D) I I,I I I e In, apenas.

(E) I I I e IV, apenas.

83. A respeito do mandado de segurança:

Direito Processual Civil

(A) A competência parao julgamento de mandado de segurança contra ato judicial oriundo de Juizado Especial da Fazenda

Públicaé do Tribunal de Justiça do Estado respectivo.

(B) Admite-seo indeferimento de petição inicial de mandado de segurança com base em questões ligadas ao mérito da im-

petração.

(C) Tratando-se de mandado de segurança coletivo do qual resultam efeitos patrimoniais, o óbito de beneficiário da tutela

jurisdicional, se ocorrido na fase de conhecimentoe antes da concessão da ordem, não confere aos herdeiros legitimidade

para requerera execução dos valores devidos atéo evento morte.

(D) No mandado de segurança coletivo, os sindicatose as associações (substitutos processuais) têm legitimidade para atuar

na defesa dos interesses de todaa categoria que representam e, assim, sea sentença não restringir de modo expresso

seus limites subjetivos,a coisa julgada formada alcançará todas as pessoas da categoria,e não apenas os filiados.

(E) Os requisitos para aplicação da “teoria da encampação" no mandado de segurança são alternativos, bastandoa presença

de qualquer um deles.

84. De acordo com o que dispõeo Código de Organização Judiciária do Estado de Goiás (Lei n° 21.268/2022),

(A) o Sistema dos Juizados Especiais, no Estado de Goiás,é formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais

Criminais, pelas Turmas Recursaise pela Turma de Uniformização.

(B) a Turma de Uniformização compõe-se dos membros dasTurmas Recursaise de Juízes titulares de Juizado Especial Cível

ou Criminal de primeira instância.

(C) compete ao Juízo Cível julgar as ações relativasa Registros Públicos nas comarcas em que não houver vara especializada.

(D) compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Goiása solução de conflitos de competência entre

Juizados Especiais.

(E) competeà Turma Recursalo julgamento de mandado de segurança contra ato de outra Turma, nos termos do Regimento

Interno respectivo.
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85. No processamentoe julgamento de recurso ou de ação de competência originária dos Tribunais, é inegávela relevância do

relator. Dentre outras providências,é correto afirmar que ele deverá, monocraticamente,

(A) conceder efeito suspensivoa recurso de apelação que Ihe fordistribuído, se presentes os requisitos autorizadores, nos

casos em quea lei processual declara que a sentença começaa produzir efeitos imediatamente.

(B) encaminhar ao órgão colegiado, para julgamento, recurso de embargos de declaração interposto contra decisão monocrá-

tica que proferiu.

(C) negar provimentoa recurso de apelação que se mostre contrárioà jurisprudência de Tribunal Superior.

(D) facultar ao recorrenteo recolhimento, sem qualquer acréscimoe no prazo de cinco dias, do preparo recursal não recolhido

ou insuficiente.

(E) fixar prazo, entre 30e 60 dias, para contestação da Fazenda Pública em ação rescisória contra ela movida.

86. O Código de Processo Civil prevêa possibilidade de realização de negócios jurídicos processuais atípicos, que podem versar

sobre aspectos procedimentais e/ou situações jurídicas processuais, desde que as partes sejam capazese o objeto do processo

admita autocomposição. De acordo com a regulamentação do tema no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado de Goiása

respeito da celebração de Negócio Jurídico Processual (NJP):

(A) Havendo proposta de celebração de NJP em execução fiscal, não cabe Ievar em conta, na sua análise,a situação eco-

nômico-fiscal do devedor, para evitar cogitação de ofensa ao princípio da isonomia.

(B) O NJP que tenha por objeto plano de amortização de débito tributário não poderá ensejara suspensão dos atos constri-

tivos decorrentes de decisão judicial nem da exigibilidade dos respectivos créditos.

(C) O NJP pode versar sobreo cumprimento de decisões judiciaisa cargo do Estado, inclusive para execução de políticas

públicas.

(D) Admite-se,a depender da relevância jurídica, política, econômicae social do NJP,a inserção de cláusula de confidenciali-

dade.

(E) Não se admitea modificação das regrasa respeito do ônus da prova, ante sua intensa influência no julgamento de

qualquer demanda.

87. A respeito do cumprimento provisório de sentença,é correto afirmar:

(A) Deverão ser observadas suas regras procedimentais, se apresentada, em cumprimento de título judicial transitado em

julgado, impugnação pelo devedor, com efeito suspensivo.

(B) Não é exigívela prestação de caução paraa penhora (e eventual reforço desta)e subsequente avaliação dos bens pe-

nhorados.

(C) Somente incidiráa multa de 10% prevista paraa não satisfação da obrigação no prazo de 15 dias quando, convolado em

definitivoo cumprimento iniciado como provisório, foro devedor novamente intimado para pagamentoe mantiver-se inerte.

(D) Havendo reforma ou anulação da sentença objeto da execução, fica sem efeitoo cumprimento provisório, restituindo-se as

coisas ao estado anterior, se tiver havido expropriação de bem penhorado.

(E) É dispensávela prestação de caução se pendente de julgamento recurso extraordinário e/ou especial interposto contrao

acórdão exequendo.

88. Considere as assertivasa seguir,à luz do sistema processual em vigor,a respeito do processo coletivo.

24

I. Em ação civil pública proposta por associação, na condição de substituta processual de consumidores,a legitimidade de

eventuais beneficiados pela procedência do pedido para execução da sentença coletiva não depende da comprovação do

momento de filiaçãoà entidade.

II. Se a Fazenda Pública não opuser resistênciaa cumprimento individual de sentença coletiva, descabe sua condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

III. Nas ações coletivas intentadas paraa proteção de interesses ou direitos individuais homogêneos,a sentença fará coisa

julgada erga omnes, no caso de procedência do pedido, sendo certo que julgado este improcedente, desde queo funda-

mento sejaa falta de provas do alegado, os interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes po-

derão propor ação de indenizaçãoa título individual.

IV. A legitimidade do sindicato para agir como substituto processual nas ações em que atua na defesa dos direitos coletivos

dos trabalhadores integrantes da categoria abrangea possibilidade de liquidaçãoe a execução dos créditos reconhecidos

aos seus integrantes, sem que se exija, para tanto, autorização dos substituídos.

Está corretoo que se afirma APENAS em

(A) III e lv.

(B) IeII.

(C) IeIV.

(D) IIeIII.

(E) IeIII.
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89. Em ação movida contrao Estado Sigmae o Município Zeta por cidadão que busca tratamento não previsto no âmbito do

Sistema Único de Saúde,o Juiz proferiu sentença que acolheuo pedido, mesmo atopormeio do qual concedeu tutela provisória

de urgência.A sentença, além disso, determinoua intimação dos réus por Oficial de Justiça, sendoo Estado intimado no dia 18

de maioe o Município, no dia 19 de maio, por mandados juntados aos autos, respectivamente, nos dias 25e 26 do mesmo mês,

admitindo-se que em todos esses dias houve expediente forense. Isto considerado, o prazo parao Estado interpor recurso

contraa sentença

(A) poderá ser dilatado, para além do dobro legal, se assim avençado como litisconsorte passivo.

(B) será contado da última data de intimação dos réus.

(C) será contado da data da intimação do próprio Estado.

(D) será contado da data da juntada aos autos do mandado de intimação do Estado.

(E) será contado da data da juntada do último mandado de intimação cumprido.

90. O Estado Sigma ajuizou ação, pelo rito comum, contra sociedade empresária com quem firmou contrato administrativo, visando

a discussão de cláusulase a restituição de parte dos valores pagos.O pedidoé julgado improcedente em primeira instância,

resultado mantido em grau recursal com o desprovimento, por votação unânime em julgamento colegiado, do recurso de apela-

ção interposto pelo Estado.A solução da controvérsia tem como questão principala interpretação de determinado dispositivo de

lei federal, sendo certo que o Estado, em suas razões de apelação, apontoua existência de julgado da 1a Câmara do Tribunal

Estadual local, que adotoua interpretaçãoX — favorávelà tese defendida pelo Estado;a 2a Câmara do mesmo Tribunal, ao man-

tera improcedência do pedido, optou pela interpretação Y, única outra possível juridicamente. Para buscara reversão do resul-

tado,e considerando descartadaa possibilidade de interposição de embargos de declaração,a Procuradoria-Geral do Estado

Sigma deverá

(A) interpor agravo interno,a fim de provocara manifestação de órgão superior do próprio Tribunal.

(B) formular pedido de uniformização de interpretação de lei, para solução da discrepância de interpretação no âmbito interno

do Tribunal.

(C) manejar embargos de divergência, baseados na discrepância de interpretação da questão pelas Câmaras,a fimde esgotar

as vias recursais ordinárias.

(D) apresentar recurso extraordinário, com exclusividade por se tratar de matéria prejudicial, baseado na alegação de ofensa

ao princípio constitucional da legalidade.

(E) interpor recurso especial, baseado na contrariedadeà lei federal decorrente da adoção da interpretação Y.

91. Em relaçãoà fase expropriatória do processo de execução,

(A) o exequente, que tem legitimidade para adjudicaro bem penhorado, não pode oferecer lance em leilão judicial, salvo se

igual ou superior ao valor da avaliação.

(B) a ampliação da penhora sóé cabível apósa tentativa de alienação judicial do bem penhorado.

(C) sendo devedor partido político, são penhoráveis os recursos recebidos do fundo partidário.

(D) o seguro de garantia judicial não equivalea dinheiro para fins de substituição da penhora, salvo se contratado em valor

não inferior ao do débito exequendo, acrescido de 30%.

(E) a impenhorabilidade dos valores depositados em caderneta de poupança nãoé oponível em ação de execução de obri-

gação alimentar, desde que esta seja decorrente de parentesco.

92. Considere as assertivasa seguir,à luz do sistema processual em vigor:

I. A instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica suspenderáo processo de execução, mas,

quando ocorrida no curso de processo de conhecimento, não se verificará tal efeito.

I I. O chamamento ao processoé instrumento de ampliação subjetiva da demanda, pormeio da inclusão de outros devedo-

ressolidários no polo passivo.

I II. O oferecimento de denunciação da lide pelo réu, na etapa de conhecimento do processo, poderá ensejara futura instau-

ração de cumprimento de sentença, pelo autor da ação, exclusivamente contrao denunciado, ainda que não haja relação

jurídica de direito material entre eles.

lv. Os embargos de declaração são, em qualquer caso,o único recurso passível de interposição pelo amicus curiae, con-

siderandoa natureza desta intervenção.

Está corretoo que se afirma APENAS em

(A) IIIe IV.

(B) IIeIII.

(C) IeII.

(D) IeIV.

(E) IIe IV.
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93. A respeito do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), de acordo com a legislação processuale a jurispru-

dência dos Tribunais Superiores,é correto afirmar:
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(A) O procedimento de revisão de tese fixada em IRDR somente poderá ocorrer por acórdão dotado de fundamentação com

densidade adequada, que aborde de maneira específica os argumentos desenvolvidos pelos interessados, em atenção

aos princípios da isonomiae da segurança jurídica, sendo cabívela modulação dos efeitos da revisão.

(B) A suspensão de processos pendentes que tramitam no Estado, em razão da admissibilidade de IRDR, mantém-se automa-

ticamente, mesmo sesuperadoo prazo de um ano para julgamento deste, salvo decisão fundamentada do relator autori-

zandoa retomada do andamento dos processos.

(C) A afetação de processos pelo Superior Tribunal de Justiça, para julgamento da matéria conforme sistemática dos recursos

repetitivos, não impedea instauração de IRDR perante Tribunal local.

(D) A concessão de efeito suspensivoa recurso extraordinário ou especial interposto contra acórdão proferido no julgamento

de IRDR depende da presença dos requisitos autorizadorese de requerimento do recorrente.

(E) Apresentadoo IRDRe distribuído ao relator designado, este realizaráo juízo de admissibilidade do incidentee determinará

a adoção das providências iniciais de seu processamento.

94. A respeito do regime constitucional de precatóriose requisições de pequeno valor decorrentes de condenação judicial,à luz da

jurisprudência dominante do STF,

(A) é constitucionala expedição de ordem de pagamento de parcela incontroversa do crédito, na pendência de impugnação

parcial ao cumprimento de sentença apresentada pela Fazenda Pública, sem que se cogite, fracionamento da requisição,

desde que, para efeito de determinação do regime de pagamento do valor incontroverso (se precatório ou requisição de

pequeno valor), seja observadoo valor total da condenação, não sendo possível enquadrara parcela incontroversa em re-

quisição de pequeno valor quandoo montante global ultrapassaro valor definido para as obrigações dessa natureza.

(B) a prioridade no pagamento de que gozam os credores idosos, os portadores de doença grave e as pessoas com

deficiênciaé transferida ao cessionário do precatório por ato oneroso, que se beneficiará do prazo reduzido do pagamento

prioritário.

(C) em se tratando de crédito decorrente de condenação genérica havida em ação coletiva paraa proteção de direitos

individuais homogêneos,a apresentação de cumprimentos individuais violaa regra que vedao fracionamento de preca-

tórios em várias requisições de pequeno valor.

(D) assim como se admite, em caso de litisconsórcio ativo,a expedição de uma requisição de pequeno valor para cada autor

(condicionadaà observação do limite máximo de valor adotado pelo respectivo ente público devedor), podeo advogado

executar, também separadamentee por meio de várias requisições de pagamento,o valor total dos honorários sucum-

benciais fixados, mesmo queo montante enseje, pela extensão,a expedição de precatório.

(E) admite-seo fracionamento do valor relativoa honorários contratuais, para que estes sejam pagos por meio de requisição

de pequeno valor,e o crédito principal, por meio de precatório.

95. A respeito da medida cautelar fiscal,é correto afirmar:

(A) O requerido será citado para, em 5 dias, oferecer contestação.

(B) A penhora de outros bens, na execução fiscal, suficientesà satisfação do crédito, que não aqueles tomados indisponíveis

por cautelar fiscal anteriormente ajuizada, não afetaa eficácia desta medida.

(C) Para quea indisponibilidade patrimonial, decretada na cautelar fiscal, alcance bens de responsável patrimonial secundário,

são exigidos os mesmos requisitos legais que o Fisco deve demonstrar no âmbito da execução fiscal.

(D) A cautelar fiscal depende de crédito tributário regularmente constituído.

(E) A eficácia de medida cautelar fiscal concedidaé cessada, se suspensoo crédito tributário que se visa proteger.

96. Em relação aos atos dispositivos das partes:

(A) A desistência do mandado de segurançaé possível apenas atéa sentença, independentemente da anuência do legitimado

passivo.

(B) A desistência ouo abandono do processo impedeo exame do mérito do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas.

(C) Na desistência da execução não se exigea concordância do executado, independentemente da postura processual por ele

adotada.

(D) Citadoo réu,a desistência da ação depende de seu consentimento.

(E) O autor pode desistir da ação atéa sentença, independentemente do consentimento do réu, se o STJ fixar tese contrária

ao pedido em recurso repetitivo, mesmo quejáapresentada contestação.

97. A respeito da reclamação,é correto afirmar que

(A) é cabível contra decisão que sobrestou indevidamente recurso ou ação da parte, para aguardaro julgamento definitivo de

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) pelo mesmo Tribunal.

(B) não é cabível contra decisão do Tribunal de segundo grau que, com base em precedente produzido soba sistemática da

repercussão geral, neguea admissão de recurso extraordinário.

(C) não admitea concessão de tutela provisória.

(D) é prevista, no Código de Processo Civil, como recurso.

(E) seu procedimento não contemplaa possibilidade de apresentação de impugnação ao pedido por terceiro interessado.
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Direito Processual do Trabalho

98. Após trinta dias da publicação da sentença normativa proferida em dissídio coletivo de trabalho julgado pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 18a Região, apesar do recurso interpostoe admitido parao Tribunal Superior do Trabalho,o sindicato de traba-

lhadores ingressou com ação de cumprimento em face de diversas empresas do setor têxtil, pleiteandoo pagamento imediato

do reajuste salarial de 4% concedido. Sobre os efeitos da sentença normativae as peculiaridades da ação de cumprimento,é

correto afirmar que

(A) a sentença normativaé atacável por recurso ordinárioe somente produz efeito imediato em relação às cláusulas de

natureza jurídica.

(B) a sentença normativa somente poderá seratacada por recurso ordinário, sem efeito suspensivo, mas com possibilidade de

ser atribuído efeito suspensivo pelo Presidente do TST.

(C) a ação de cumprimento somente poderá ser ajuizada coletivamente pelo sindicato de trabalhadorese apósa decisão

proferida pelo 2º grau de jurisdição.

(D) a sentença normativa somente poderá ser atacada por recurso de revista, sem efeito suspensivo, mas com a possibilidade

de ser atribuído efeito suspensivo por recurso interno.

(E) não se admite ação de cumprimento, considerando queo recurso interposto tem efeito suspensivo imediato.

99. Em 1º de agosto de 2005, Mélvio foi contratado paraa função de operador de empilhadeira.O contrato de trabalho existente

entre as partes foi extinto por iniciativa do empregador, com aviso prévio indenizado, em 1º de fevereiro de 2023. No exercício

do direito de ação,o ex-empregado ingressou em juízo em 10 de julho de 2023 postulando: i) diferenças de horas extrase seus

reflexos legais; ii)o reconhecimento da inconstitucionalidade da redução salarial realizada por ato único do empregadore as

diferenças salariais sucessivas suprimidas desde janeiro de 2015; iii)a responsabilidade civil do empregador pordoença do tra-

balho, já reconhecida em ação acidentária ajuizada em face do Instituto Nacional de Seguro Social, com decisão transitada em

julgado em 15 de julho de 2014.

Oportunamente,a reclamada apresentou sua contestação, alegando prescrição trabalhista parciale total das pretensões iniciais.

Além disso, impugnou os fatose fundamentos jurídicos declinados na reclamação trabalhista. Realizadaa audiência una,o

magistrado designou audiência de julgamento.

Sobrea preliminar de prescrição,é correto afirmar:

(A) Paraa pretensão de diferenças de horas extrase seus reflexos legais,e do reconhecimento da inconstitucionalidade da redu-

ção salarial realizada por ato único do empregador em janeiro de 2015e as diferenças salariais decorrentes, deverá ser consi-

deradaa prescrição bienale quinquenal, considerandoa projeção do aviso prévio indenizadoe a data de extinção do con-

trato de trabalho para contagem da prescrição quinquenal; paraa controvérsia envolvendo a responsabilidade civil do

empregador pordoença do trabalho, deverá serconsideradaa data de retorno ao trabalho apóso afastamento previdenciário.

(B) Paraa pretensão de diferenças de horas extrase paraa controvérsia envolvendoa responsabilidade civil do empregador

pordoença do trabalho, deverá ser consideradaa prescrição bienale quinquenal constitucional, sem a projeção do aviso

prévio indenizado, mas considerando a data do ajuizamento da reclamação trabalhista para contagem da prescrição

quinquenal; parao reconhecimento da inconstitucionalidade da redução salarial realizada por ato único do empregador em

janeiro de 2015e as diferenças salariais decorrentes,a prescriçãoé parcial.

(C) Paraa pretensão de diferenças de horas extrase paraa controvérsia envolvendoa responsabilidade civil do empregador

pordoença do trabalho, deverá ser consideradaa prescrição bienale quinquenal constitucional, considerandoa projeção

do aviso prévio indenizadoe a data de extinção do contrato de trabalho para contagem da prescrição quinquenal; parao

reconhecimento da inconstitucionalidade da redução salarial realizada por ato único do empregador em janeiro de 2015e

as diferenças salariais decorrentes,a prescriçãoé total.

(D) Paraa pretensão de diferenças de horas extrase seus reflexos legais, deverá ser aplicadaa prescrição bienale quin-

quenal, sem a projeção do aviso prévio indenizado, mas considerandoa data do ajuizamento da reclamação trabalhista

para contagem da prescrição quinquenal; parao reconhecimento da inconstitucionalidade da redução salarial realizada por

ato único do empregador em janeiro de 2015e as diferenças salariais decorrentes,a prescriçãoé parcial; paraa contro-

vérsia envolvendoa responsabilidade civil do empregador por doença do trabalho, deverá ser consideradaa ciência ine-

quívoca da incapacidade laboral (actio nata).

(E) Paraa pretensão de diferenças de horas extrase seus reflexos legais, deverá ser aplicadaa prescrição bienale quin-

quenal, considerandoa projeção do aviso prévio indenizado para contagem da prescrição bienale a data do ajuizamento

da reclamação trabalhista para contagem da prescrição quinquenal; parao reconhecimento da inconstitucionalidade da

redução salarial realizada por ato único do empregador em janeiro de 2015e as diferenças salariais decorrentes,a pres-

criçãoé total; paraa controvérsia envolvendoa responsabilidade civil do empregador pordoença do trabalho, deverá ser

verificadaa ciência inequívoca da incapacidade laboral (actio nata).

100. O Prefeito do Município de Goiânia disciplinouo pagamento de parcela de natureza administrativa, denominado de adicional de pe-

nosidade, para os empregados celetistas da Guarda Municipal.O ato administrativo prevêo pagamento de parcelas mensais, em va-

lor fixo de R$ 300,00, sem a incorporação do adicionalà remuneração dos empregados para apuração de outras verbas.O sindicato

de servidores públicos ingressou com ação judicial questionandoo ato administrativoe discutindo sua ilegalidade por ausência de

incorporação de verba salariale habitualà remuneração dos empregados.O Juiz da 1^ Vara do Trabalho declarou-se ex officio in-

competente para julgara matériae determinoua remessa do feitoà Justiça Estadual.A decisão judicial pode serimpugnada por

(A) recurso ordinário no prazo em dobro, segundoo entendimento do STF e do STJ, cabendoà Justiça do Trabalho julgar

ação ajuizada por servidor celetista contrao Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa.

(B) mandado de segurança, segundoo entendimento do STF, cabendoà Justiça do Trabalho julgar ação ajuizada por servidor

celetista contrao Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa.

(C) recurso ordinário, segundoo entendimento do STF, cabendoà Justiça Comum julgar ação ajuizada por servidor celetista

contrao Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa.

(D) agravo de instrumento no prazo em dobro, segundoo entendimento STJ, cabendoà Justiça do Trabalho julgar ação

ajuizada por servidor celetista contrao Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa.

(E) recurso de agravo de petição no prazo simples, segundoo entendimento do STF, cabendoà Justiça Comum julgar ação

ajuizada por servidor celetista contrao Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa.
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